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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 463-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: 057-2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 057-2023-01 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, 
doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, em conjunto com Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretario Interino de Transportes 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline Silva do Bomfim, 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira 
Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. Daniela Bastos Pinto 
Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de Oliveira 
Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 
10/2021, Sr. Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 024/2021, e, Salvador Lopes da Costa Junior, Secretário Municipal 
de Obras e Infraestrutura, Decreto Municipal nº 297/202, Ordenador(es) de Despesas, doravante 
denominadas UNIDADES PARTICIPANTES, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de agosto de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 0067, de 21 de agosto de 2018, aplicando-
se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais aplicáveis, 
considerando a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° 057/2023, resultado publicado no 
Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa doravante 
denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras aquisições, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente a aquisição, de forma futura e parcelada, de materiais de construção complementar, 
EPI´s, ferramentas elétricas/manuais, equipamentos e correlatos, visando atender demandas 
advindas das secretarias do Município de Macaúbas, cujas especificações, preço, marca/modelo e 
quantitativo foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n° 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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057-2023 e do Processo Administrativo n° 462/2023, e seus anexos, que são parte integrantes desta 
Ata, independente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
2.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: COMERCIAL C&C MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA; 
CNPJ/MF: 30.842.605/0001-90; 
Endereço: Av. Manoel Messias de Figueiredo – nº 26598 – Centro - Macaubas – Ba.; 
Telefone: (77) 9 9909-9964; 
Email : ceccomercial39@gmail.com 
Dados Bancários : Banco do Brasil - Ag.: 1091-X – C/C.: 37.822-4. 
Representante Legal: Clynton Kelwin S. O. C. dos Santos; CPF.: 078.460.115-10; RG.: 
21489445-25; 
Lote/Item: Lote 01 no valor de R$ 26.696,12; Lote 02 no valor de R$ 30.999,04; Lote 04 no valor 

de R$ 35.797,35; Lote 7 no valor de R$ 63.778,50; Lote 08 no valor de R$ 18.699,00; Lote 10 no valor 
de R$ 65.366,85; Lote 12 no valor de R$ 44.140,00. 

Totalizando um montante de R$ 285.476,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e seis reais e oitenta e seis centavos); 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, serão apurados de acordo com os preços unitários registrados neste instrumento: 

 
 

LOTE 01 - FITAS, LIXAS E EQUIPAMENTOS PARA PEDREIRO  

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 FITA CREPE FITA ADESIVA CREPE, MONOFACE, 25MM X 50M. 424 UNID ADERE 4,60 1.950,40 

02 FITA DEMARCAÇÃO 
FITA DEMARCAÇÃO ZEBRADA AMARELA/PRETA, SEM 

ADESIVO, POLIPROPILENO, 7CM X 200M. 
445 UNID ADERE 6,06 2.696,70 

03 FITA ISOLANTE 10M 
FITA ISOLANTE, ADESIVA, ANTICHAMA, PVC, USO ATÉ 

750V, COR PRETA, 19MM X 10M. 
195 UNID KRONA 3,80 741,00 

04 FITA ISOLANTE 20M 
FITA ISOLANTE, ADESIVA, ANTICHAMA, PVC, USO ATÉ 

750V, COR PRETA, 19MM X 20M. 
420 UNID KRONA 4,50 1.890,00 

05 FITA AUTO FUSÃO 
FITA ISOLANTE, ADESIVA, AUTO FUSÃO, BORRACHA 

ETILENO-PROPILENO, COR PRETA, 19MM X 10M. 
365 UNID KRONA 6,50 2.372,50 

06 
FITA VEDA ROSCA 

10M 
FITA VEDA ROSCA, MATERIAL TEFLON, 18MM X 10M. 225 UNID FORTLEV 2,00 450,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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07 
FITA VEDA ROSCA 

25M 
FITA VEDA ROSCA, MATERIAL TEFLON, 18MM X 25M. 470 UNID FORTLEV 4,60 2.162,00 

08 LÁPIS CARPINTEIRO 
LÁPIS PRETO, CORPO EM MADEIRA, CARGA GRAFITE, 

TAMANHO MÍNIMO DE 180MM, TIPO CARPINTEIRO. 
145 UNID VONDER 1,80 261,00 

09 
LIXA D'ÁGUA GR 

100 

LIXA D'ÁGUA, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, 

APRESENTAÇÃO FOLHA, DIMENSÕES 225 X 275MM, 

GRÃO 100. 

500 UNID FERTAK 1,50 630,00 

10 
LIXA DE FERRO GR 

60 

LIXA FERRO, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, 

APRESENTAÇÃO FOLHA, DIMENSÕES 225 X 275MM, 

GRÃO 60. 

420 UNID FERTAK 1,50 630,00 

11 
LIXA DE FERRO GR 

80 

LIXA FERRO, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, 

APRESENTAÇÃO FOLHA, DIMENSÕES 225 X 275MM, 

GRÃO 80. 

420 UNID FERTAK 1,50 579,60 

12 
LIXA DE FERRO GR 

100 

LIXA FERRO, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, 

APRESENTAÇÃO FOLHA, DIMENSÕES 225 X 275MM, 

GRÃO 100. 

445 UNID FERTAK 1,80 801,00 

13 
PALHA DE AÇO Nº 

01 

PALHA DE AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO, INDICADO 

LIMPEZA EM GERAL, ABRASIVIDADE MÉDIA, Nº 1. 
370 UNID VEJA 1,70 629,00 

14 
PALHA DE AÇO Nº 

02 

PALHA DE AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO, INDICADO 

LIMPEZA EM GERAL, ABRASIVIDADE MÉDIA, Nº 2. 
190 UNID VEJA 1,70 323,00 

15 
COLHER PEDREIRO 

8 POL 

COLHER PEDREIRO, AÇO, 8 POLEGADAS, CABO MADEIRA 

ENVERNIZADA. 
40 UNID FAMASTIL 17,50 700,00 

16 
COLHER PEDREIRO 

9 POL 

COLHER PEDREIRO, AÇO, 9 POLEGADAS, CABO MADEIRA 

ENVERNIZADA. 
40 UNID CORTAG 18,40 736,00 

17 
COLHER PEDREIRO 

10 POL 

COLHER PEDREIRO, AÇO, 10 POLEGADAS, CABO 

MADEIRA ENVERNIZADA. 
40 UNID FAMASTIL 16,55 662,00 

18 
DESEMPOLADEIRA 

LISA 
DESEMPOLADEIRA AÇO, LISA. 58 UNID FAMASTIL 10,00 580,00 

19 
DESEMPOLADEIRA 

DENTADA 
DESEMPOLADEIRA AÇO, DENTADA. 58 UNID FAMASTIL 9,65 559,70 

20 
DESEMPOLADEIRA 

MADEIRA 
DESEMPOLADEIRA MADEIRA, LISA. 48 UNID CONDOR 9,10 436,80 

21 ESPÁTULA ESPÁTULA DE AÇO LISA 10CM. 70 UNID CORTAG 6,90 483,00 

22 
LINHA PEDREIRO 

TRANÇADA 50M 

LINHA PEDREIRO, LINHA TRANÇADA, CARRETEL COM 50 

METROS. 
119 UNID POLIBEL 5,20 618,80 

23 
LINHA PEDREIRO 

TRANÇADA 100M 

LINHA PEDREIRO, LINHA TRANÇADA, CARRETEL COM 

100 METROS. 
115 UNID POLIBEL 7,50 788,90 

24 
LINHA PEDREIRO 

NYLON 50M 

LINHA PEDREIRO, LINHA DE NYLON, TRANSPARENTE, 

0,8MM, CARRETEL COM 50 METROS, QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A MARCA VONDER OU COLLINS. 

115 UNID POLIBEL 6,86 790,00 

25 
LINHA PEDREIRO 

NYLON 100M 

LINHA PEDREIRO, LINHA DE NYLON, TRANSPARENTE, 

0,8MM, CARRETEL COM 100 METROS, QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A MARCA VONDER OU COLLINS. 

40 UNID CORTAG 8,25 330,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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26 PENEIRA 

PENEIRA, MATERIAL AÇO, MATERIAL BORDA MADEIRA, 

MALHA FINA, PARA AREIA, DIÂMETRO MÍNIMO DE 

55CM, FORMATO REDONDO. 

69 UNID SÃO JORGE 11,20 772,80 

27 REGUA 
RÉGUA PEDREIRO, MATERIAL ALUMÍNIO, 

COMPRIMENTO 2M. 
40 UNID EQUADRIFIX 21,15 846,00 

28 TRENA 5M TRENA DE FIBRA, CAIXA PLÁSTICA, TRAVA, COM 5M. 32 UNID FERTAK 13,75 440,00 

29 TRENA 20M 
TRENA DE FIBRA, CAIXA PLÁSTICA, COM ENROLAMENTO 

MANUAL E MANIVELA DOBRÁVEL, COM 20M. 
28 UNID FERTAK 13,50 378,00 

30 TRENA 30M 
TRENA DE FIBRA, CAIXA PLÁSTICA, COM ENROLAMENTO 

MANUAL E MANIVELA DOBRÁVEL, COM 30M. 
28 UNID FERTAK 18,39 514,92 

31 TRENA 50M 
TRENA DE FIBRA, CAIXA PLÁSTICA, COM ENROLAMENTO 

MANUAL E MANIVELA DOBRÁVEL, COM 50M. 
41 UNID FERTAK 23,00 943,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 26.696,12 

 

LOTE 02 - BROCAS, PONTEIRAS, TALHADEIRAS, SERRAS, LIXAS E DISCOS  

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 BROCA 1/2 BROCA DE AÇO 1/2 3,1 82 UNID TRAMONTINA 4,27 350,14 

02 BROCA 1/4 BROCA DE AÇO 1/4 6,3 82 UNID CORTAG 5,60 459,20 

03 BROCA 6,5MM BROCA PARA CONCRETO 6,5MM 82 UNID CORTAG 5,35 438,70 

04 BROCA 8,0MM BROCA PARA CONCRETO 8,0MM 82 UNID CORTAG 10,80 885,60 

05 BROCA 10,0MM BROCA PARA CONCRETO 10,0MM 82 UNID CORTAG 11,30 926,60 

06 BROCA 12,0MM BROCA PARA CONCRETO 12,0MM 82 UNID CORTAG 11,90 975,80 

07 PONTEIRO 3/4 PONTEIRO, DE AÇO, REDONDO, 3/4 X 10 POLEGADA. 55 UNID TARZA 17,20 946,00 

08 PONTEIRO 1 PONTEIRO, DE AÇO, REDONDO, 1 POLEGADA. 55 UNID TARZA 15,50 852,50 

09 PONTEIRO 3/8 PONTEIRO, DE AÇO, REDONDO, 3/8 X 6 POLEGADA. 50 UNID TARZA 20,00 1.000,00 

10 PONTEIRO 5/16 PONTEIRO, DE AÇO, REDONDO, 5/16 POLEGADA. 45 UNID TARZA 12,80 576,00 

11 TALHADEIRA 3/4 
TALHADEIRA, CORPO EM AÇO FORJADO, TIPO CHATA 

3/4 X 10. 
48 UNID TARZA 14,05 674,40 

12 TALHADEIRA 1 
TALHADEIRA, CORPO EM AÇO FORJADO, TIPO CHATA 

1 POLEGADA. 
48 UNID TARZA 20,00 960,00 

13 TALHADEIRA 3/8 
TALHADEIRA, CORPO EM AÇO FORJADO, TIPO CHATA 

3/8 X 6 POLEGADA. 
48 UNID TARZA 21,50 1.032,00 

14 TALHADEIRA 5/16 
TALHADEIRA, CORPO EM AÇO FORJADO, TIPO CHATA 

5/16 POLEGADA. 
43 UNID TARZA 18,50 795,50 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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15 LÂMINA SERRA 
LÂMINA DE SERRA MANUAL, AÇO FLEXÍVEL, MÍNIMO 

DE 24 DENTES, 12 POLEGADAS. 
129 UNID FAMASTIL 7,35 948,15 

16 LIMA ENXADA 
LIMA PARA ENXADA, CHATA, SEM CABO, 8 

POLEGADAS. 
165 UNID STARRET 11,50 1.897,50 

17 LIMA SERROTE 
LIMA PARA SERROTE, TRIANGULAR, SEM CABO, 4 

POLEGADAS. 
115 UNID STARRET 15,16 1.744,50 

18 
SERRA COPO 

20MM 

SERRA COPO, DIAMANTADA, DIÂMETRO: 20MM, 

SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E 

EXTENSÃO. 

21 UNID CORTAG 23,55 494,55 

19 
SERRA COPO 

25MM 

SERRA COPO, DIAMANTADA, DIÂMETRO: 25MM, 

SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E 

EXTENSÃO. 

21 UNID CORTAG 24,00 504,00 

20 
SERRA COPO 

32MM 

SERRA COPO, DIAMANTADA, DIÂMETRO: 32MM, 

SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E 

EXTENSÃO. 

21 UNID CIORTAG 28,20 592,20 

21 
SERRA COPO 

40MM 

SERRA COPO, DIAMANTADA, DIÂMETRO: 40MM, 

SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E 

EXTENSÃO. 

21 UNID CORTAG 26,00 546,00 

22 
SERRA COPO 

50MM 

SERRA COPO, DIAMANTADA, DIÂMETRO: 50MM, 

SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E 

EXTENSÃO. 

21 UNID CORTAG 33,00 693,00 

23 LIXA FERRO GR 36 
DISCO LIXA FERRO 4 1/2", GRÃO 36 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
76 UNID NORTON 3,55 269,80 

24 LIXA FERRO GR 50 
DISCO LIXA FERRO 4 1/2", GRÃO 50 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
76 UNID NORTON 3,70 281,20 

25 LIXA FERRO GR 80 
DISCO LIXA FERRO 4 1/2", GRÃO 80 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
76 UNID NORTON 3,10 235,60 

26 LIXA FERRO GR 100 
DISCO LIXA FERRO 4 1/2", GRÃO 100 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
76 UNID NORTON 3,50 266,00 

27 LIXA FERRO GR 120 
DISCO LIXA FERRO 4 1/2", GRÃO 120 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
76 UNID NORTON 3,35 254,60 

28 
LIXA MADEIRA GR 

36 

DISCO LIXA MADEIRA 4 1/2", GRÃO 36 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
81 UNID NORTON 5,15 417,15 

29 
LIXA MADEIRA GR 

50 

DISCO LIXA MADEIRA 4 1/2", GRÃO 50 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
71 UNID NORTON 4,00 284,00 

30 
LIXA MADEIRA GR 

80 

DISCO LIXA MADEIRA 4 1/2", GRÃO 80 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
71 UNID NORTON 3,20 227,20 

31 
LIXA MADEIRA GR 

100 

DISCO LIXA MADEIRA 4 1/2", GRÃO 100 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
81 UNID NORTON 3,20 259,20 

32 
LIXA MADEIRA GR 

120 

DISCO LIXA MADEIRA 4 1/2", GRÃO 120 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA DE 4 1/2". 
71 UNID NORTON 2,50 177,50 

33 
LIXA FERRO 7" GR 

36 

DISCO LIXA FERRO 7", GRÃO 36 PARA SER UTILIZADO 

EM ESMIRILHADEIRA. 
80 UNID NORTON 9,00 720,00 
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34 
LIXA FERRO 7" GR 

50 

DISCO LIXA FERRO 7", GRÃO 50 PARA SER UTILIZADO 

EM ESMIRILHADEIRA. 
80 UNID NORTON 7,83 626,40 

35 
LIXA FERRO 7" GR 

80 

DISCO LIXA FERRO 7", GRÃO 80 PARA SER UTILIZADO 

EM ESMIRILHADEIRA. 
60 UNID NORTON 7,83 469,80 

36 
LIXA FERRO 7" GR 

100 

DISCO LIXA FERRO 7", GRÃO 100 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA. 
70 UNID NORTON 7,32 512,40 

37 
LIXA FERRO 7" GR 

120 

DISCO LIXA FERRO 7", GRÃO 120 PARA SER 

UTILIZADO EM ESMIRILHADEIRA. 
70 UNID NORTON 7,00 490,00 

38 
DISCO DE 

BORRACHA 4 1/2" 

DISCO DE BORRACHA FLEXÍVEL PARA LIXADEIRA 4 

1/2". 
40 UNID WORKER 11,90 476,00 

39 
DISCO DE 

BORRACHA 7" 
DISCO DE BORRACHA FLEXÍVEL PARA LIXADEIRA 7". 40 UNID WORKER 19,00 760,00 

40 

DISCO 

DIAMANTADO 

MÁRMORE 

DISCO DIAMANTADO 110 X 20MM 4.3/8'' X 3/4'', 

PARA SERRA MÁRMORE. 
80 UNID CORTAG 19,00 1.520,00 

41 
DISCO TURBO 

MÁRMORE 

DISCO TURBO 110 X 20MM 4.3/8'' X 3/4'', PARA 

SERRA MÁRMORE. 
70 UNID CORTAG 22,00 1.540,00 

42 

DISCO 

SEGMENTADO 

MÁRMORE 

DISCO SEGMENTADO 110 X 20MM 4.3/8'' X 3/4'', 

PARA SERRA MÁRMORE. 
75 UNID CORTAG 20,27 1.520,25 

43 
DISCO SECO 

MÁRMORE 

DISCO SECO 110 X 20MM 4.3/8'' X 3/4'', PARA SERRA 

MÁRMORE. 
70 UNID CORTAG 20,00 1.400,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 30.999,04 

 

LOTE 04 - EPI’S 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 BOTA CANO CURTO 

BOTA SEGURANÇA, EM PVC, CANO CURTO, SOLA 

DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR PRETA, 

COM NUMERAÇÃO VARIADA DE 38 A 44. 

165 PAR CARTOM 25,00 4.125,00 

02 BOTA CANO MÉDIO 

BOTA SEGURANÇA, EM PVC, CANO MÉDIO, SOLA 

DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR PRETA, 

COM NUMERAÇÃO VARIADA DE 38 A 44. 

280 PAR CARTOM 25,00 7.000,00 

03 BOTINA 

BOTINA DE SEGURANÇA, EM RASPA, COR PRETA, 

SEM FORRO, COM PALMILHA, SOLADO EM 

POLIPROPILENO, FECHAMENTO LATERAL EM 

ELÁSTICO RESISTENTE, SEM BIQUEIRA, 

NUMERAÇÃO VARIADA DE 38 AO 44. 

90 PAR CARTOM 25,00 2.250,00 

04 CAPACETE 

CAPACETE DE PROTEÇÃO, CLASSE B, COM ABA 

FRONTAL, INJETADO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE. 

115 UNID CARBOGRAFITE 19,00 2.185,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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05 
LUVA COURO 

CURTA 

LUVA, RASPA DE COURO, TIPO ANATÔMICA, 

REFORÇO EXTERNO NA PALMA E POLEGAR, 

PUNHO 7CM. 

150 PAR CARBOGRAFITE 12,00 1.800,00 

06 
LUVA COURO 

LONGA 

LUVA, RASPA DE COURO, TIPO ANATÔMICA, 

REFORÇO EXTERNO NA PALMA E POLEGAR, 

PUNHO 15CM. 

150 PAR CARBOGRAFITE 9,00 1.350,00 

07 LUVA VAQUETA 

LUVA SEGURANÇA, TIPO VAQUETA, COURO 

CURTIDA AO CROMO, PALMA E DORSO EM RASPA 

DE COURO, REFORÇO INTERNO NA PALMA, PARA 

ELETRICISTA. 

25 PAR CARBOGRAFITE 18,00 450,00 

08 LUVA LÁTEX PRETA 
LUVA LÁTEX, PUNHO LONGO, ANTIDERRAPANTE, 

ANATÔMICA, FORRADA, COR PRETA. 
120 PAR MUCAMBO 8,50 1.020,00 

09 LUVA LÁTEX VERDE 
LUVA LÁTEX, PUNHO LONGO, ANTIDERRAPANTE, 

ANATÔMICA, FORRADA, COR VERDE. 
220 PAR MUCAMBO 6,50 1.430,00 

10 LUVA ALGODÃO 

LUVA DE SEGURANÇA, TRICOTADA EM QUATRO 

FIOS DE ALGODÃO, PIGMENTOS 

ANTIDERRAPANTES DE PVC NA PALMA E FACE 

PALMAR DOS DEDOS, REFORÇO NO PUNHO, 

APLICAÇÃO SEGURANÇA CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS. 

165 PAR CARBOGRAFITE 4,90 808,50 

11 LUVA MULTITATO 

LUVA MULTITATO, TRICOTADA, EM NAYLON; 

PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS 

DEDOS COM REVESTIMENTO EM POLIURETANO; 

PUNHO COM ELASTANO; COR PRETA. INDICADO 

PARA MECÂNICO. 

52 PAR CARBOGRAFITE 3,30 171,60 

12 
MACACÃO 

INDUSTRIAL 

MACACÃO INDUSTRIAL, BRIM PROFISSIONAL, 

MANGA CURTA, DOIS BOLSOS NA PARTE FRENTE E 

UM BOLSO NA PARTE POSTERIOR, GOLA ESPORTE, 

FECHAMENTO COM BOTÕES, TAMANHOS G E GG. 

40 UNID CARBOGRAFITE 85,50 3.400,00 

13 
MASCARA 

MULTIUSO 

MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL MANTA 

SINTÉTICA COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, FINALIDADE PROTEÇÃO 

CONTRA POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS, 

TIPO CORREIA CINTA ELÁSTICA COM AJUSTE NO 

ROSTO, TAMANHO ÚNICO, COR BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS N95/PFF2, 

MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% PARTÍCULAS ATÉ 0,3. 

505 UNID CARBOGRAFITE 1,50 757,50 

14 ÓCULOS INCOLOR 

ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO 

POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO LATERAL, 

MATERIAL PROTEÇÃO POLICARBONATO, TIPO 

LENTE ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE, COR LENTE 

INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

CORDÃO DE SEGURANÇA, HASTES DE COR PRETA, 

MATERIAL LENTE POLICARBONATO 

265 UNID CARBOGRAGITE 6,00 1.590,00 

15 ÓCULOS ESCURO 

ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO 

POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO LATERAL, 

MATERIAL PROTEÇÃO POLICARBONATO, TIPO 

LENTE ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE, COR LENTE 

PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

CORDÃO DE SEGURANÇA, HASTES DE COR PRETA, 

MATERIAL LENTE POLICARBONATO 

52 UNID CARBOGRAFITE 10,50 546,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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16 CINTO SEGURANÇA 

CINTO DE SEGURANÇA, USO PARAQUEDISTA, COM 

REGULAGEM NAS PERNAS, 100% POLIÉSTER, TIPO 

5 PONTAS COM TALABARTE, GANCHO COM 

MOSQUETÃO, TRAVA QUEDAS, EXTENSOR FITAS. 

65 UNID CARBOGRAFITE 86,75 5.638,75 

17 TALABARTE 

TALABARTE DE SALVAMENTO E SEGURANÇA, 

MATERIAL POLIÉSTER, MODELO Y, COMPONENTES 

02 GANCHOS DUPLA TRAVA, ABSORVEDORES DE 

ENERGIA, ELÁSTICO INTERNO/GANCHO: 55MM, 

DUPLA TRAVA COM 15MM. 

15 UNID CARBOGRAFITE 85,00 1.275,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 35.797,35 

 

LOTE 07 - TELAS, SOMBRITES E LONAS 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 TELA VIVEIRO 0,6M 
TELA PARA VIVEIRO, MALHA 1/2", ARAME 

GALVANIZADO, 0,6M LARGURA. 
235 M MORLAN 6,70 1.574,50 

02 TELA VIVEIRO 0,8M 
TELA PARA VIVEIRO MALHA 1/2", ARAME 

GALVANIZADO, 0,8M LARGURA. 
135 M MORLAN 6,00 810,00 

03 TELA VIVEIRO 1,0M 
TELA PARA VIVEIRO MALHA 1/2", ARAME 

GALVANIZADO, 1,0M LARGURA. 
135 M MORLAN 6,90 931,50 

04 
TELA GALINHEIRO 

1,2M 

TELA PARA GALINHEIRO, FIO 18, ARAME GALVANIZADO, 

1,2M LARGURA. 
135 M MORLAN 8,50 1.147,50 

05 
TELA GALINHEIRO 

1,5M 

TELA PARA GALINHEIRO, FIO 18, ARAME GALVANIZADO, 

1,5M LARGURA. 
115 M MORLAN 14,00 1.610,00 

06 
TELA GALINHEIRO 

1,8M 

TELA PARA GALINHEIRO, FIO 18, ARAME GALVANIZADO, 

1,8M LARGURA. 
415 M MORLAN 19,80 8.217,00 

07 SOMBRITE 50% 

TELA SOMBRITE, 50% SOMBREAMENTO, ROLO COM 3 

METRO DE LARGURA E 50 METRO DE COMPRIMENTO, 

COR PRETA. 

39 ROLO 
SOMBRALU

X 
365,00 14.235,00 

08 SOMBRITE 80% 

TELA SOMBRITE, 80% SOMBREAMENTO, ROLO COM 3 

METRO DE LARGURA E 50 METRO DE COMPRIMENTO, 

COR PRETA. 

45 ROLO 
SOMBRALU

X 
380,00 17.100,00 

09 LONA 

LONA PLÁSTICA, FABRICADA EM POLIETILENO, COR 

AMARELA, ROLO DE 4M LARGURA X 100M 

COMPRIMENTO. 

26 ROLO LONAX 408,00 10.608,00 

10 LONA 4M 
LONA PLÁSTICA, FABRICADA EM POLIETILENO, COR 

PRETA, 100 MICRAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, 4M LARGURA. 
385 M LONAX 5,70 2.194,50 

11 LONA 6M 
LONA PLÁSTICA, FABRICADA EM POLIETILENO, COR 

PRETA, 100 MICRAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, 6M LARGURA. 
285 M LONAX 8,20 2.337,00 

12 LONA 8M 
LONA PLÁSTICA, FABRICADA EM POLIETILENO, COR 

PRETA, 100 MICRAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, 8M LARGURA. 
287 M LONAX 10,50 3.013,50 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 63.778,50 

 

LOTE 08 - ESCADSAS 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 ESCADA DOBRÁVEL 

ESCADA DOMÉSTICA, EM ALUMÍNIO, 07 DEGRAUS, 

DOBRÁVEL, PÉS ANTIDERRAPANTES, DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE, TRAVA DE SEGURANÇA. 

14 UNID MAESTRO 243,00 3.402,00 

02 
ESCADA EXTENSIVA 

10 DEGRAUS 

ESCADA EXTENSIVA, DE FERRO, 6 E 10 DEGRAUS, 30CM 

DE DISTÂNCIA ENTRE DEGRAUS, ANTIDERRAPANTE. 
12 UNID FIBERMAX 256,00 3.072,00 

03 
ESCADA EXTENSIVA 

19 DEGRAUS 

ESCADA EXTENSIVA, FIBRA, 6 METROS, 19 DEGRAUS, 

FORMADO DOS DEGRAUS EM D, CONJUNTO DE CORDA 

E ROLDANA ANTI-TRAVA, CONJUNTO DE CATRACA, PÉS 

ANTIDERRAPANTES. 

13 UNID FIBERMAX 405,00 5.265,00 

04 
ESCADA EXTENSIVA 

23 DEGRAUS 

ESCADA EXTENSIVA, FIBRA, 7,2 METROS, 23 DEGRAUS, 

FORMADO DOS DEGRAUS EM D, CONJUNTO DE CORDA 

E ROLDANA ANTI-TRAVA, CONJUNTO DE CATRACA, PÉS 

ANTIDERRAPANTES. 

12 UNID FIBERMAX 580,00 6.960,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 18.699,00 

 

LOTE 10 - FERRAMENTAS MANUAIS II 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
CABO PARA 

ENXADA 

CABO PARA ENXADA, EM MADEIRA TRABALHADA, 

FORMATO CILÍNDRICO, ABERTURA PARA CUNHA, 

DIÂMETRO 4,50CM, COMPRIMENTO 1,50M. 

295 UNID FAMASTIL 21,35 5.670,00 

02 CABO PARA PÁ 
CABO PARA PÁ, EM MADEIRA, FORMATO CILÍNDRICO, 

COMPRIMENTO 1,20M. 
285 UNID FAMASTIL 11,70 3.334,50 

03 ALAVANCA 
ALAVANCA, EM AÇO, LISA, 1 X 1,80M, PONTA CHATA E 

PONTA CÔNICA. 
23 UNID TARZA 130,00 2.990,00 

04 
CAVADEIRA 

ARTICULADA 

CAVADEIRA ARTICULADA, GARRA EM AÇO COM 

MÍNIMO DE 28CM, BATENTE EM POLIPROPILENO, CABO 

DE MADEIRA DE MÍNIMO 145CM. 

47 UNID FAMASTIL 85,00 3.995,00 

05 ENXADA 2.0 
ENXADA, FORJADA, LARGA, 2.0 LIBRAS; COM CABO DE 

MADEIRA. 
219 UNID FAMASTIL 40,00 8.760,00 

06 ENXADA 2.5 
ENXADA, FORJADA, LARGA, 2.5 LIBRAS; COM CABO DE 

MADEIRA. 
269 UNID FAMASTIL 40,15 10.800,35 

07 ENXADÃO 
ENXADÃO, FORJADO, LARGO 2.0 LIBRAS; COM CABO DE 

MADEIRA. 
227 UNID FAMASTIL 42,00 9.534,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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08 PÁ DE BICO 
PÁ, EM AÇO, DE BICO, Nº 03, COM CABO DE MADEIRA 

RETO 120CM. 
229 UNID FAMASTIL 42,00 9.618,00 

09 PÁ QUADRADA 
PÁ, EM AÇO, DE QUADRADA, Nº 03, COM CABO DE 

MADEIRA 74CM. 
225 UNID FAMASTIL 32,00 7.200,00 

10 PICARETA ALVIÃO 

PICARETA ALVIÃO, DUAS PONTAS, PONTA DE BICO 

DIAMANTADO E OUTRA DE CAVA, TAMANHO: 4; 

COMPRIMENTO: 90CM, LARGURA: 9CM, ALTURA: 

44CM, COM CABO DE MADEIRA 90CM. 

77 UNID FAMASTIL 45,00 3.465,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 65.366,85 

 

LOTE 12 - EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS I 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 BETONEIRA 

BETONEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 400 LITROS, 

ROTAÇÃO 26 RPM; MOTOR ELÉTRICO 2CV, 

MONOFÁSICO 220V. 

5 UNID MAQTRON 3.800,00 19.000,00 

02 ESMERILHADEIRA 

ESMERILHADEIRA, TIPO ANGULAR, POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 850W, ROTAÇÃO 11.000RPM, DIÂMETRO DISCO 4 

1/2 POLEGADAS, 110W. 

4 UNID STANLEY 330,00 1.540,00 

03 FURADEIRA 110W 
FURADEIRA PROFISSIONAL DE IMPACTO 3/8'', MÍNIMO 

DE 450W, DUAS VELOCIDADES DE 110W 
9 UNID STANLEY 250,00 2.250,00 

04 FURADEIRA 220W 
FURADEIRA PROFISSIONAL DE IMPACTO 3/8'', MÍNIMO 

DE 450W, DUAS VELOCIDADES DE 220W 
11 UNID STANLEY 250,00 2.750,00 

05 MARTELETE 
MARTELO DEMOLIDOR, POTÊNCIA MÍNIMO DE 800W, 

DE 110W + KIT DE FERRAMENTAS. 
4 UNID STANLEY 850,00 3.400,00 

06 MÁQUINA SOLDA 

MAQUINA SOLDA ELÉTRICA, PORTÁTIL, TENSÃO BIVOLT, 

FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FAIXA CORRENTE 80 A 250 

AMP, GARRA NEGATIVA, CABO DE SOLDA. 

3 UNID STANLEY 920,00 2.760,00 

07 PLAINA ELÉTRICA 

PLAINA ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 700W, TENSÃO 

110V, ROTAÇÃO MÍNIMA DE 16.500RPM, LARGURA DE 

APLAINAMENTO MÍNIMA DE 82MM, PROFUNDIDADE 

DE APLAINAMENTO MÍNIMA DE 2,6MM, 

PROFUNDIDADE DO REBAIXO AJUSTÁVEL DE 0 A 9MM. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM SACO 

COLETOR DE PÓ. 

4 UNID STANLEY 450,00 1.800,00 

08 
SERRA MÁRMORE 

110W 

SERRA MÁRMORE, PROFISSIONAL, POTÊNCIA MÍNIMO 

DE 1.500W, DE 110W. 
3 UNID STANLEY 365,00 1.095,00 

09 
SERRA MÁRMORE 

220W 

SERRA MÁRMORE, PROFISSIONAL, POTÊNCIA MÍNIMO 

DE 1.500W, DE 220W. 
1 UNID STANLEY 365,00 365,00 

10 GERADOR 

GERADOR A GASOLINA, MONOFÁSICO, COM SISTEMA 

DE PARTIDA ELÉTRICA E MANUAL, CILINDRADA 

MÍNIMA DE 700, CAPACIDADE DE COMBUSTÍVEL IGUAL 

OU SUPERIOR A 24 LITROS, CONTROLE DE TENSÃO AVR, 

POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 5.5KW, TENSÃO DE 

2 UNID WORKER 4.590,00 9.180,00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

12 

TERÇA-FEIRA 

24 DE OUTUBRO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 196 

 

SAÍDA 120V/240V, CORRENTE NOMINAL DE 

45.8A/22.9A, AUTONOMIA DE POTÊNCIA NOMINAL DE 

NO MÍNIMO 5 HORAS, SAÍDA CC DE 12V/18A E 

TOMADA DE SAÍDA PARA QUATRO PINOS (COMPATÍVEL 

COM O SISTEMA TRANSMISSOR). EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 44.140,00 

 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 

ITEM PRODUTO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

A
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O
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E 
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A
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A
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A
G

R
IC

U
LT

U
R

A
 

01 FITA CREPE UNID 10 50 100   50 100 100 10 4 

02 FITA DEMARCAÇÃO UNID 10 200 10   100 100 10 10 5 

03 FITA ISOLANTE 10M UNID   50 25     100 20     

04 FITA ISOLANTE 20M UNID 10 50 25   200 100 20 10 5 

05 FITA AUTO FUSÃO UNID   30 25   200 100 10     

06 FITA VEDA ROSCA 10M UNID 10 30 50     100 20 10 5 

07 FITA VEDA ROSCA 25M UNID   10 50   300 100 10     

08 LÁPIS CARPINTEIRO UNID   5 20   20 100       

09 LIXA D'ÁGUA GR 100 UNID   300 100   50 50       

10 LIXA DE FERRO GR 60 UNID   50 100   50 200 20     

11 LIXA DE FERRO GR 80 UNID   50 100   50 200 20     

12 LIXA DE FERRO GR 100 UNID 10 50 100   50 200 20 10 5 

13 PALHA DE AÇO Nº 01 UNID   20 100   50 200       

14 PALHA DE AÇO Nº 02 UNID   20 20   50 100       

15 CABO PARA ENXADA UNID   20 20   50 200     5 

16 CABO PARA PÁ UNID   10 20   50 200     5 

17 BROCA 1/2 UNID   10 10   10 50     2 

18 BROCA 1/4 UNID   10 10   10 50     2 

19 BROCA 6,5MM UNID   10 10   10 50     2 

20 BROCA 8,0MM UNID   10 10   10 50     2 

21 BROCA 10,0MM UNID   10 10   10 50     2 
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22 BROCA 12,0MM UNID   10 10   10 50     2 

23 PONTEIRO 3/4 UNID   10 5   10 30       

24 PONTEIRO 1 UNID   10 5   10 30       

25 PONTEIRO 3/8 UNID   10 5   5 30       

26 PONTEIRO 5/16 UNID   5 5   5 30       

27 TALHADEIRA 3/4 UNID   10 5   3 30       

28 TALHADEIRA 1 UNID   10 5   3 30       

29 TALHADEIRA 3/8 UNID   10 5   3 30       

30 TALHADEIRA 5/16 UNID   5 5   3 30       

31 LÂMINA SERRA UNID   5 20   50 50     4 

32 LIMA ENXADA UNID   5 5   50 100     5 

33 LIMA SERROTE UNID   5 5   5 100       

34 SERRA COPO 20MM UNID   5 3   2 10     1 

35 SERRA COPO 25MM UNID   5 3   2 10     1 

36 SERRA COPO 32MM UNID   5 3   2 10     1 

37 SERRA COPO 40MM UNID   5 3   2 10     1 

38 SERRA COPO 50MM UNID   5 3   2 10     1 

39 LIXA FERRO GR 36 UNID   5 10   10 50     1 

40 LIXA FERRO GR 50 UNID   5 10   10 50     1 

41 LIXA FERRO GR 80 UNID   5 10   10 50     1 

42 LIXA FERRO GR 100 UNID   5 10   10 50     1 

43 LIXA FERRO GR 120 UNID   5 10   10 50     1 

44 LIXA MADEIRA GR 36 UNID   10 10   10 50     1 

45 LIXA MADEIRA GR 50 UNID   10 10   10 40     1 

46 LIXA MADEIRA GR 80 UNID   10 10   10 40     1 

47 LIXA MADEIRA GR 100 UNID   10 10   10 50     1 

48 LIXA MADEIRA GR 120 UNID   10 10   10 40     1 

49 LIXA FERRO 7" GR 36 UNID   5 5   10 40 20     

50 LIXA FERRO 7" GR 50 UNID   5 5   10 40 20     

51 LIXA FERRO 7" GR 80 UNID   5 5   10 40       
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52 LIXA FERRO 7" GR 100 UNID   5 5   10 40 10     

53 LIXA FERRO 7" GR 120 UNID   5 5   10 50       

54 DISCO DE BORRACHA 4 1/2" UNID   5 5   10 20       

55 DISCO DE BORRACHA 7" UNID   5 5   10 20       

56 
DISCO DIAMANTADO 

MÁRMORE 
UNID   5 5   10 50 10     

57 DISCO TURBO MÁRMORE UNID   5 5   10 50       

58 
DISCO SEGMENTADO 

MÁRMORE 
UNID   5 5   10 50 5     

59 DISCO SECO MÁRMORE UNID   5 5   10 50       

60 COLHER PEDREIRO 8 POL UNID   10 5   5 20       

61 COLHER PEDREIRO 9 POL UNID   10 5   5 20       

62 COLHER PEDREIRO 10 POL UNID   10 5   5 20       

63 DESEMPOLADEIRA LISA UNID   20 5   3 30       

64 DESEMPOLADEIRA DENTADA UNID   20 5   3 30       

65 DESEMPOLADEIRA MADEIRA UNID   10 5   3 30       

66 ESPÁTULA UNID   20 20   10 20       

67 
LINHA PEDREIRO TRANÇADA 

50M 
UNID   10 5     100     4 

68 
LINHA PEDREIRO TRANÇADA 

100M 
UNID   10 5     100       

69 
LINHA PEDREIRO NYLON 

50M 
UNID   5 5   5 100       

70 
LINHA PEDREIRO NYLON 

100M 
UNID   5 5     30       

71 PENEIRA UNID   5 20   10 30     4 

72 REGUA UNID   10 5   5 20       

73 TRENA 5M UNID   5 3   2 20     2 

74 TRENA 20M UNID   5 3     20       

75 TRENA 30M UNID   5 3     20       

76 TRENA 50M UNID   5 3   2 30     1 

77 CADEADO 25 UNID 5 10 25   3 30 10 5 2 

78 CADEADO 30 UNID 5 10 25   3 30   5 2 
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79 CADEADO 35 UNID 5 10 25   3 30   5 2 

80 CADEADO 40 UNID 5 10 25   3 30 10 5 2 

81 CADEADO 45 UNID 5 5 25   3 20   5 2 

82 CADEADO 50 UNID 5 5 25   3 20   5 2 

83 FERROLHO UNID   10 25   20 30 20     

84 ABRAÇADEIRA 1.1/4 POL UNID   10 50   10 50       

85 ABRAÇADEIRA 3/4 POL UNID   10 50   10 100       

86 BUCHA Nº 6 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

87 BUCHA Nº 8 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

88 BUCHA Nº 10 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

89 
PARAFUSO CABEÇA CHATA 

3,8 X 25 
UNID   100 100   200 500 100   10 

90 
PARAFUSO CABEÇA CHATA 

6,1 X 75 
UNID   100 100   200 500 100   10 

91 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

3.5 X 25 
UNID   100 100   100 500 100   10 

92 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

3.5 X 40 
UNID   100 100   100 200 100   10 

93 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

3.8 X 20 
UNID   100 100   100 200 100   10 

94 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

3.8 X 40 
UNID   100 100   100 300 100   10 

95 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

4,5 X 40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

96 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

4,5 X 50 
UNID   100 100   100 400 100   10 

97 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

4,8 X 40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

98 
PARAFUSO CHATA E FENDA 

5,5 X 50 
UNID   100 100   100 200 100   10 

99 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 3,5 X 25 
UNID   100 100   100 100 100   10 

100 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 3,5 X 40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

101 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 4,0 X 20 
UNID   100 100   100 500 100   10 

102 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 4,0 X 40 
UNID   100 100   100 300 100   10 
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103 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 4,5 X 40 
UNID   100 100   100 300 100   10 

104 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 4,5 X 50 
UNID   100 100   100 300 100   10 

105 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 5,0 X 40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

106 
PARAFUSO CHATA E 

CHIPBOARD 6,0 X 50 
UNID   100 100   100 500 100   10 

107 
PARAFUSO CABEÇA PANELA 

4,2 X 38 
UNID   20 100   200 500 100   10 

108 
PARAFUSO CABEÇA PANELA 

4,8 X 45 
UNID   20 100   200 500 100   10 

109 PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 4 UNID   20 100     500 100   10 

110 PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 6 UNID   20 100     500 100   10 

111 
PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 

10 
UNID   20 100     500 100   10 

112 
PARAFUSO FRANCÊS 5/16 X 

3.1/2'' 
UNID   20 100     500 100   10 

113 
PARAFUSO PARA TELHA 5/16 

X 110MM 
UNID   100 100   200 500 100   10 

114 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 40 
UNID   100 100   100 200 100   10 

115 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 50 
UNID   100 100   100 200 100   10 

116 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 55 
UNID   100 100   100 300 100   10 

117 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 60 
UNID   100 100   100 300 100   10 

118 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 65 
UNID   100 100   100 200 100   10 

119 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 75 
UNID   100 100   100 200 100   10 

120 
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 

X 100 
UNID   100 100   100 100 100   10 

121 GRAMPO KG   10 5   10 20     20 

122 PREGO 10 X 10 KG   20 5   5 50 5   2 

123 PREGO 12 X 12 KG   20 5   5 50       

124 PREGO 15 X 15 KG   20 5   5 40 10   10 

125 PREGO 15 X 18 KG   20 5   5 40 10   5 
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126 PREGO 17 X 21 KG   20 5   5 40 10   5 

127 PREGO 18 X 27 KG   20 5   5 40 20   5 

128 PREGO 19 X 33 KG   20 5   5 30     5 

129 PREGO 19 X 36 KG   20 5   5 20 10   5 

130 PREGO ROSCADO KG   20 5   5 50       

131 PREGO TELHEIRO KG   20 5   2 20 5     

132 REBITE 3.2 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

133 REBITE 3.2 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

134 REBITE 4.0 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

135 REBITE 4.0 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

136 REBITE 4.8 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

137 REBITE 4.8 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

138 REBITE 4.8 X 12 EMB   10 10   2 10 10     

139 ELETRODO SOLDA KG   5 10   100 200 10     

140 BOTA CANO CURTO PAR   100 10     50     5 

141 BOTA CANO MÉDIO PAR   200 10   20 50       

142 BOTINA PAR   10 10   20 50       

143 CAPACETE UNID   10 5   50 50       

144 LUVA COURO CURTA PAR   10 5   30 100     5 

145 LUVA COURO LONGA PAR   10 5   30 100     5 

146 LUVA VAQUETA PAR   10 5   10         

147 LUVA LÁTEX PRETA PAR   10 5     100     5 

148 LUVA LÁTEX VERDE PAR   10 5   100 100     5 

149 LUVA ALGODÃO PAR   10 5   50 100       

150 LUVA MULTITATO PAR     2     50      

151 MACACÃO INDUSTRIAL UNID   5 5   30        

152 MASCARA MULTIUSO UNID   100 5   200 200       

153 ÓCULOS INCOLOR UNID   30 10   200 25      

154 ÓCULOS ESCURO UNID     2     50      

155 CINTO SEGURANÇA UNID   5 5   5 50       
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156 TALABARTE UNID     5     10       

157 
CARRINHO DE MÃO 

PEQUENO 
UNID   10 10   0 100 2     

158 CARRINHO DE MÃO GRANDE UNID   10 10   10 100 1   2 

159 CAMARA DE AR UNID   10 10   5 200 5   2 

160 PNEU UNID   10 10   5 50 5   2 

161 EIXO UNID   10 10   10 30 5     

162 PULVERIZADOR UNID   20 2   5 5     1 

163 BALDE UNID   300 25   50 300 10   4 

164 REGADOR 5L UNID   10 25     10       

165 REGADOR 10L UNID   10 25   20 10     5 

166 VASSOURA DE PIAÇAVA UNID 20 100 25   50 100 30 20 5 

167 VASSOURÃO PARA GARI UNID 20 10 5   20 100 6 20   

168 CORDA 6MM M   50 50   50 20 200   10 

169 CORDA 8MM M   50 50     20     10 

170 CORDA 10MM M   50 50     20 150   10 

171 CORDA 12MM M   50 50   500 20     10 

172 CORDA 14MM M   50 50     10 100   10 

173 CORRENTE M   20 25   5 10 100   10 

174 MANGUEIRA 1/2 POL M   100 100     20 100   40 

175 MANGUEIRA 5/16 POL M 50 100 100     20 100 50 40 

176 MANGUEIRA 3/4 POL M 50 100 100     20 100 50 40 

177 MANGUEIRA M   50 20     20     50 

178 MANGOTE 1 POL M     3   10 10      

179 MANGOTE 1.1/2 POL M     3   50 10      

180 MANGOTE 2 POL M     3   20 10      

181 
MANGUEIRA CORRUGADA 

1/2 POL 
M 50   25     200   50   

182 
MANGUEIRA CORRUGADA 

3/4 POL 
M 50   25     200   50   

183 TELA VIVEIRO 0,6M M 10 5 100   100 10   10   

184 TELA VIVEIRO 0,8M M 10 5 100     10   10   
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185 TELA VIVEIRO 1,0M M 10 5 100     10   10   

186 TELA GALINHEIRO 1,2M M 10 5 100     10   10   

187 TELA GALINHEIRO 1,5M M   5 100     10       

188 TELA GALINHEIRO 1,8M M   5 100   300 10       

189 SOMBRITE 50% ROLO 5 5 5     10 4 5 5 

190 SOMBRITE 80% ROLO 5 5 5   4 10 6 5 5 

191 LONA ROLO 3 3 5   1 10   3 1 

192 LONA 4M M 10 100 5     10 200 10 50 

193 LONA 6M M 10 100 5     10 100 10 50 

194 LONA 8M M 10 100 5   2 10 100 10 50 

195 ESCADA DOBRÁVEL UNID   2 5   1 5     1 

196 
ESCADA EXTENSIVA 10 

DEGRAUS 
UNID   2 5     5       

197 
ESCADA EXTENSIVA 19 

DEGRAUS 
UNID   1 5   2 5       

198 
ESCADA EXTENSIVA 23 

DEGRAUS 
UNID   1 5   1 5       

199 ARCO DE SERRA UNID   10 10   5 10     1 

200 ALICATE REBITADOR UNID   10 5   1 20       

201 FACÃO 14 POL UNID   10 5     10     2 

202 FACÃO 16 POL UNID   10 5   50 10     1 

203 FACÃO 18 POL UNID   10 5     10       

204 PODÃO UNID     5   5 10     2 

205 MARRETA 1,5KG UNID   5 5   1 30      

206 MARRETA 5KG UNID     5   1 30      

207 MARTELO BORRACHA UNID   5 5   1 30      

208 MARTELO Nº 18 UNID   5 5     30       

209 MARTELO Nº 21 UNID   10 5     30       

210 MARTELO Nº 25 UNID     5   2 30       

211 MARTELO Nº 27 UNID     5     30       

212 TESOURA PODA PEQUENA UNID   5 5   5 10     2 

213 TESOURA PODA MÉDIO UNID   1 5   5 10       
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214 TESOURA PODA GRANDE UNID     5   5 10       

215 ALAVANCA UNID   5 5   2 10     1 

216 CAVADEIRA ARTICULADA UNID   10 5   10 20     2 

217 ENXADA 2.0 UNID   10 5     200     4 

218 ENXADA 2.5 UNID   10 5   50 200     4 

219 ENXADÃO UNID   10 5   10 200     2 

220 FOICE UNID   5 5     10     2 

221 MACHADO UNID   5 5   10 30       

222 PÁ DE BICO UNID   10 5   10 200     4 

223 PÁ QUADRADA UNID   10 5   10 200       

224 PICARETA ALVIÃO UNID   10 5   10 50     2 

225 PÉ DE CABRA UNID   5 5   2 5       

226 RASTELO UNID   5 5   20 20     2 

227 VASSOURA UNID 20 20 25   5 100   20 5 

228 CAIXA DE FERRAMENTAS UNID   5 5   4 10      

229 ALICATE CORTE UNID     5   2 20    1 

230 ALICATE DE PRESSÃO UNID   5 5   1 20      

231 ALICATE MEIA CANA UNID   5 5   2 20      

232 ALICATE UNIVERSAL UNID   5 5   2 20    2 

233 
ALICATE UNIVERSAL 

ISOLADO 
UNID     5     20      

234 CHAVE AJUSTÁVEL UNID     5     20      

235 CHAVE DE RODA CRUZ UNID     5   2 10      

236 CHAVE DE RODA UNID     5     10    1 

237 JOGO CHAVE TORX JOGO   1 5   1 10      

238 JOGO CHAVE SOQUETE JOGO   1 2   1 5      

239 JOGO CHAVE BIELA JOGO   1 2   1 5      

240 JOGO CHAVE CANHÃO JOGO   1 2   1 5      

241 JOGO CHAVE FIXA JOGO    2   1 3      

242 JOGO CHAVE PHILIPS JOGO     2   1 3      

243 JOGO CHAVE COMBINADA JOGO     2   1 3      
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244 JOGO CHAVE FENDA JOGO     2   1 3      

245 JOGO CHAVE BOCA UNID     2   1 2      

246 BETONEIRA UNID     1   1 3       

247 ESMERILHADEIRA UNID   1 1     2       

248 FURADEIRA 110W UNID   1 2     5 1     

249 FURADEIRA 220W UNID   2 2   1 5 1     

250 MARTELETE UNID     1   1 2       

251 MÁQUINA SOLDA UNID         1 2       

252 PLAINA ELÉTRICA UNID         1 3       

253 SERRA MÁRMORE 110W UNID           3       

254 SERRA MÁRMORE 220W UNID         1         

255 PODADOR UNID 1       1         

256 APARADOR DE CERCA VIVA UNID 1       1         

257 APARADOR DE GRAMA UNID 1       1         

258 GERADOR UNID         1 1       

259 MOTOSERRA COSTAL UNID         2         

260 MOTOSERRA UNID         2 3       

261 MOTOBOMBA DIESEL UNID         1 1       

262 
ROÇADEIRA PROFISSIONAL 

LATERAL 
UNID         3 3       

CUSTO ESTIMADO DE CADA SECRETARIA R$ 

2
7

.4
9

5,
3

9 

1
2

0
.4

31
,4

5 

1
2

2
.4

03
,9

4 

0
,0

0 

1
6

4
.4

94
,6

6 

4
8

9
.1

09
,0

4 

4
2

.1
4

1,
5

6 

1
7

.5
1

8,
3

8 

2
3

.3
1

0,
3

0 

SD - SOLICITAÇÃO DE DESPESA 237 238 239  240 241 242 243 244 

 
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as 
compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
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4.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 
 
4.1.1. Secretaria de Administração, Comunicação, Ciências e Tecnologia; 
 
4.1.2. Secretaria de Obras e Infraestrutura; 
 
4.1.3. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
 
4.1.4. Secretaria de Agricultura; 
 
4.1.5. Secretaria Municipal de Transportes; 
 
4.1.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
 
4.1.7. Fundo Municipal de Saúde; 
 
4.1.8. Fundo Municipal de Educação; 
  
4.1.9. Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, e nos contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no art. 57, da Lei 
n° 8.666/93. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 
 
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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6.3.1. convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
6.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
 
6.3.3. convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação; 
 
6.3.4. a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 

6.4. É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, à Administração deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, garantida a publicidade no Diário Oficial do Município de Macaúbas, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
6.6. É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços as unidades participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo Administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
7.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002. 
 

7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
7.2.1. por razão de interesse público; 
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7.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
 

7.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
8.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
8.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
9.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
9.2. Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
9.3. Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 
posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas. 
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9.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência. 
 
9.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta 
Ata. 
 
9.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao fornecedor. 
 
9.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 
9.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
 
9.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
9.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, bem 
como eventuais sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
9.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
10.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e revogações, a fim 
de utilizá-la de forma correta. 
 
10.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, informando ao 
órgão gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento. 
 
10.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 
solicitou participação no certame. 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da licitação e na 
ARP, informando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 
10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

11.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
11.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos fixados 
no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo 
ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo órgão gerenciador, que justifique 
o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 
resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
 
11.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
unidades participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
11.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
11.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório. 
 
11.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (quando houver). 
 
11.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, 
desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
 

12.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 
12.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
12.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
 
12.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
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12.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 
2010; 
 
12.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante. 

 
12.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do 
material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no valor e 
condições estabelecidas nesta ARP. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das situações 
acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
12.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, 
aceitos e aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

13.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

 
13.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
13.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 
outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
13.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

13.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem 
retidos na operação. 
 
13.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 
 
13.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
13.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 
14.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 

14.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até até 08 (oito) DIAS ÚTEIS, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento; 

14.1.2. Os bens deverão ser entregues nas Sedes administrativa das Secretarias, conforme 
expressa na ordem de fornecimento, no horário das 07:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis); 

14.1.2.1. As sedes das Secretarias estão localizadas no perímetro urbano do município de 
Macaúbas, cujo CEP: 46.500-000. 

14.1.3. a ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas. 
 

14.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque mínimo, 
sistema similar ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
 
14.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus 
Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do fiscal da unidade 
participante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
14.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência 
e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
14.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
14.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 
penalidades cabíveis. 
 
14.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, devendo verificar 
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Administração, 
Comunicação, Ciência e Tecnologia), através do Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, a quem 
cabe o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
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15.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a 
designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

16.1.1. advertência por escrito; 
 
16.1.2. multa de até: 

 
16.1.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso não for superior à 15 (quinze) dias corridos; 
16.1.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item 
anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde 16º (décimo sexto) 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a 
critério do órgão contratante, limitado ao percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato; 
 
16.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente; 
 
16.1.3. suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
16.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 5 anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; 
 
16.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
16.2. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 
 
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993. 
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16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16.5. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados. 
 
16.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do fornecedor de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
 
16.7. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

16.7.1. retardarem a execução do objeto; 
 
16.7.2. comportar-se de modo inidôneo; 

 
16.7.2.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

16.7.3. apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

16.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 057/2023, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
17.2. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
17.3. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
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compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço 
Registrado. 
 
17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público 
ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou 
indenização. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 

 
Macaúbas, BA, em  18 de Outubro  de  2023. 

 
 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Representante do Órgão Gerenciador 
 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 191/2021 e 
Secretario Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 145/2022 
 
 
 
 

Jacqueline Silva do Bomfim 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 
 
 

João Luis Oliveira Figueiredo 
Secretário de Educação 

Decreto Municipal nº 330/2021 
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Daniela Bastos Pinto Nogueira 
Secretária de Assistência e Ação Social 

Decreto Municipal nº 05/2021 
 

 

Uirlei de Oliveira Borges 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 07/2021 

 
 

Valdete Teixeira de Matos 
Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto Municipal nº 10/2021 
 

 
Salvador Lopes da Costa Junior 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Decreto Municipal nº 297/2021 

 
 

Adgilson Silva Figueiredo 
Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas 

 Decreto Municipal nº 024/2021 
 

COMERCIAL C&C MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Clynton Kelwin Sousa Oliveira Cajado dos Santos 
Representante do Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 463-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: 057-2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 057-2023-02 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, 
doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, em conjunto com Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretario Interino de Transportes 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline Silva do Bomfim, 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira 
Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. Daniela Bastos Pinto 
Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de Oliveira 
Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 
10/2021, Sr. Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 024/2021, e, Salvador Lopes da Costa Junior, Secretário Municipal 
de Obras e Infraestrutura, Decreto Municipal nº 297/202, Ordenador(es) de Despesas, doravante 
denominadas UNIDADES PARTICIPANTES, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de agosto de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 0067, de 21 de agosto de 2018, aplicando-
se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais aplicáveis, 
considerando a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° 057/2023, resultado publicado no 
Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa doravante 
denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras aquisições, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
19. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
19.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente a aquisição, de forma futura e parcelada, de materiais de construção complementar, 
EPI´s, ferramentas elétricas/manuais, equipamentos e correlatos, visando atender demandas 
advindas das secretarias do Município de Macaúbas, cujas especificações, preço, marca/modelo e 
quantitativo foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n° 
057-2023 e do Processo Administrativo n° 462/2023, e seus anexos, que são parte integrantes desta 
Ata, independente de transcrição. 
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20. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
20.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: HELIVELTO OLIVEIRA LIMA - ME; 
CNPJ/MF: 34.322.925/0001-70; 
Endereço: Rua Flores da Cunha, nº 498 - Centro - Macaubas – Ba.; 
Telefone: (77) 9 9831-8457 – 9 9965-6651; 
Email : heliveltoolima@yahoo.com.br 
Dados Bancários : Banco do Brasil - Ag.: 1091-X – C/C.: 23.527-X. 
Representante Legal: Helivelton Oliveira Lima; CPF.: 439.773.165,9; RG.: 21489445-
202.497.415-39; 
Lote/Item: Lote 03 no valor de R$ 113.599,03; Lote 06 no valor de R$ 36.699,04; Lote 09 no valor 

de R$ 31.999,87; Lote 11 no valor de R$ 16.499,96; e Lote 13 no valor de R$ 64.065,13. 
Totalizando um montante de R$ 262.863,43 (duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e quarenta e três centavos); e 
 

21. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
21.1. O preço ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, serão apurados de acordo com os preços unitários registrados neste instrumento: 

 
 

LOTE 03 - CADEADOS, BUCHAS, PARAFUSOS, PREGOS, REBITE E ELETRODOS PARA SOLDA 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 CADEADO 25 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 25MM. 
90 UNID VONDER 20,40 1.836,00 

02 CADEADO 30 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 30MM. 
80 UNID VONDER 27,65 2.212,00 

03 CADEADO 35 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 35MM. 
80 UNID VONDER 36,50 2.920,00 

04 CADEADO 40 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 40MM. 
90 UNID VONDER 42,55 3.829,50 

05 CADEADO 45 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 45MM. 
65 UNID VONDER 47,00 3.055,00 

06 CADEADO 50 
CADEADO, CORPO DE LATÃO MACIÇO, HASTE DE AÇO 

CEMENTADO, 2 CHAVES, 50MM. 
65 UNID VONDER 55,00 3.575,00 

07 FERROLHO 

FERROLHO CHATO, PARA PORTAS E JANELAS, CORPO EM 

AÇO ZINCADO, COM PORTA CADEADO, BITOLA 4 

POLEGADAS. 

105 UNID SILVANIA 13,55 1.422,75 
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08 
ABRAÇADEIRA 

1.1/4 POL 

ABRAÇADEIRA, TIPO U, MATERIAL METAL 

GALVANIZADO, DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1.1/4 

POLEGADAS. 

120 UNID INCA 2,46 295,20 

09 
ABRAÇADEIRA 3/4 

POL 

ABRAÇADEIRA, TIPO U, MATERIAL METAL 

GALVANIZADO, DIÂMETRO AMARRAÇÃO 3/4 

POLEGADAS. 

170 UNID INCA 3,15 535,50 

10 BUCHA Nº 6 BUCHA FIXAÇÃO, PARA CONCRETO, PVC, N° 06. 520 UNID IV PLAST 0,56 291,20 

11 BUCHA Nº 8 BUCHA FIXAÇÃO, PARA CONCRETO, PVC, N° 08. 520 UNID IV PLAST 0,63 327,60 

12 BUCHA Nº 10 BUCHA FIXAÇÃO, PARA CONCRETO, PVC, N° 10. 520 UNID IV PLAST 0,51 265,20 

13 
PARAFUSO CABEÇA 

CHATA 3,8 X 25 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

AUTO ATARRAXANTE, 3,8 X 25. 
1010 UNID CISER 0,66 666,60 

14 
PARAFUSO CABEÇA 

CHATA 6,1 X 75 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

AUTO ATARRAXANTE, 6,1 X 75. 
1010 UNID CISER 0,81 818,10 

15 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 3.5 X 25 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 3.5 X 25. 
910 UNID CISER 0,83 755,90 

16 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 3.5 X 40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 3.5 X 40. 
610 UNID CISER 0,87 530,70 

17 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 3.8 X 20 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 3.8 X 20. 
610 UNID CISER 0,89 542,90 

18 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 3.8 X 40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 3.8 X 40. 
710 UNID CISER 0,93 660,30 

19 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 4,5 X 40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 4,5 X 40. 
910 UNID CISER 0,76 691,60 

20 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 4,5 X 50 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 4,5 X 50. 
810 UNID CISER 0,68 550,80 

21 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 4,8 X 40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 4,8 X 40. 
910 UNID CISER 0,34 309,40 

22 
PARAFUSO CHATA 

E FENDA 5,5 X 50 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, ROSCA 

PARCIAL AUTO ATARRAXANTE, 5,5 X 50. 
610 UNID 

CISER 
0,79 481,90 

23 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 3,5 X 

25 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 3,5 X 25. 
510 UNID 

CISER 

0,60 306,00 

24 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 3,5 X 

40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 3,5 X 40. 
910 UNID 

CISER 

1,02 928,20 

25 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 4,0 X 

20 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 4,0 X 20. 
910 UNID 

CISER 

0,26 236,60 

26 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 4,0 X 

40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 4,0 X 40. 
710 UNID 

CISER 

0,66 468,60 
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27 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 4,5 X 

40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 4,5 X 40. 
710 UNID 

CISER 

0,40 284,00 

28 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 4,5 X 

50 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 4,5 X 50. 
710 UNID 

CISER 

0,51 362,10 

29 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 5,0 X 

40 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 5,0 X 40. 
910 UNID 

CISER 

0,39 354,90 

30 

PARAFUSO CHATA 

E CHIPBOARD 6,0 X 

50 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

TOTAL CHIPBOARD, 6,0 X 50. 
910 UNID 

CISER 

0,55 500,50 

31 
PARAFUSO CABEÇA 

PANELA 4,2 X 38 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

AUTO ATARRAXANTE, 4,2 X 38. 
930 UNID 

CISER 
0,62 576,60 

32 
PARAFUSO CABEÇA 

PANELA 4,8 X 45 

PARAFUSO CABEÇA CHATA, CHAVE PHILIPS, ROSCA 

AUTO ATARRAXANTE, 4,8 X 45. 
930 UNID 

CISER 
0,51 474,30 

33 
PARAFUSO 

FRANCÊS 3/8 X 4 

PARAFUSO FRANCÊS, AÇO, ZINCADO, ROSCA PARCIAL, 

COM PORCA E ARRUELA, 3/8 X 4''. 
730 UNID 

CISER 
7,21 5.263,30 

34 
PARAFUSO 

FRANCÊS 3/8 X 6 

PARAFUSO FRANCÊS, AÇO, ZINCADO, ROSCA PARCIAL, 

COM PORCA E ARRUELA, 3/8 X 6''. 
730 UNID 

CISER 
11,19 8.168,70 

35 
PARAFUSO 

FRANCÊS 3/8 X 10 

PARAFUSO FRANCÊS, AÇO, ZINCADO, ROSCA PARCIAL, 

COM PORCA E ARRUELA, 3/8 X 10''. 
730 UNID 

CISER 
12,84 9.373,20 

36 

PARAFUSO 

FRANCÊS 5/16 X 

3.1/2'' 

PARAFUSO FRANCÊS, AÇO, ZINCADO, ROSCA TOTAL, 

COM PORCA E ARRUELA, 5/16 X 3.1/2''. 
730 UNID 

CISER 

1,85 1.350,50 

37 

PARAFUSO PARA 

TELHA 5/16 X 

110MM 

PARAFUSO PARA TELHA, GALVANIZADO, ARRUELA DE 

BORRACHA E ARRUELA DE METAL, 5/16 X 110MM. 
1010 UNID 

CISER 

2,12 2.141,20 

38 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

40 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

40. 
610 UNID 

CISER 

0,49 298,90 

39 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

50 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

50. 
610 UNID 

CISER 

0,87 530,70 

40 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

55 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

55. 
710 UNID 

CISER 

0,61 433,10 

41 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

60 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

60. 
710 UNID 

CISER 

0,79 560,90 

42 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

65 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

65. 
610 UNID 

CISER 

0,92 561,20 
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43 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

75 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

75. 
610 UNID 

CISER 

1,13 689,30 

44 

PARAFUSO 

SEXTAVADO 1/4 X 

100 

PARAFUSO SEXTAVADO, AÇO, ROSCA SOBERBA, 1/4 X 

100. 
510 UNID 

CISER 

2,71 1.382,10 

45 GRAMPO 
GRAMPO, AÇO POLIDO, PARA FIXAÇÃO DE CERCA, 7/8 X 

9. 
65 KG GERDAU 35,30 2.294,50 

46 PREGO 10 X 10 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 10 X 10. 

87 KG 

GERDAU 

42,87 3.729,69 

47 PREGO 12 X 12 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 12 X 12. 

80 KG 

GERDAU 

39,98 3.198,40 

48 PREGO 15 X 15 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 15 X 15. 

90 KG 

GERDAU 

36,85 3.316,50 

49 PREGO 15 X 18 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 15 X 18. 

85 KG 

GERDAU 

28,75 2.443,75 

50 PREGO 17 X 21 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 17 X 21. 

85 KG 

GERDAU 

31,85 2.707,25 

51 PREGO 18 X 27 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 18 X 27. 

95 KG 

GERDAU 

33,45 3.177,75 

52 PREGO 19 X 33 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 19 X 33. 

65 KG 

GERDAU 

25,60 1.664,00 

53 PREGO 19 X 36 

PREGO COM CABEÇA, FERRO COMUM, CORPO LISO, 

CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA E PONTA TIPO 

DIAMANTE, 19 X 36. 

65 KG 

GERDAU 

31,00 2.021,50 

54 PREGO ROSCADO 
PREGO, COM CABEÇA, CORPO ROSCADO, PONTO TIPO 

DIAMANTE. 
80 KG POLFIX 38,24 3.059,20 

55 PREGO TELHEIRO 
PREGO TELHEIRO, GALVANIZADO, TORCIDO, ARRUELA 

DE BORRACHA E ARRUELA DE METAL, 18 X 30. 
52 KG GERDAU 28,44 1.478,88 

56 REBITE 3.2 X 8 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 3.2 X 8, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 24,87 1.044,54 

57 REBITE 3.2 X 10 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 3.2 X 10, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 24,13 1.013,46 

58 REBITE 4.0 X 8 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 4.0 X 8, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 22,29 936,18 

59 REBITE 4.0 X 10 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 4.0 X 10, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 27,47 1.153,74 
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60 REBITE 4.8 X 8 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 4.8 X 8, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 27,69 1.162,98 

61 REBITE 4.8 X 10 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 4.8 X 10, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 35,77 1.502,34 

62 REBITE 4.8 X 12 
REBITE POP, EM ALUMÍNIO, TIPO COMUM, ABA 

ABAULADO, 4.8 X 12, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
42 EMB CISER 28,26 1.186,92 

63 ELETRODO SOLDA 

ELETRODO SOLDA, MATERIAL INDICADO: AÇO 

CARBONO, FORMA: VARETA, FORMATO: REDONDO, 

DIÂMETRO: 2,50MM, NORMAS TÉCNICAS: AWS A5.1,81, 

CLASSE E-7018, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CERTIFICAÇÃO TIPO "B" EMITIDA P,FBTS VÁLIDA ÉPOCA. 

325 KG DENVER 45,20 14.690,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 113.599,03 

 

LOTE 06 - RECIPIENTES PARA ÁGUA, CORDAS, CORRENTE E MANGUEIRAS  

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 PULVERIZADOR PULVERIZADOR COSTAL, MANUAL, 20 LITROS. 33 UNID WORKER 133,38 4.401,54 

02 BALDE 

BALDE DE PLÁSTICO, PARA PEDREIRO, PVC REFORÇADA, 

CAPACIDADE 12 LITROS; ALÇA DE METAL/ARAME 

GALVANIZADO, COM PEGADA. 

689 UNID VIAPLAST 10,30 7.096,70 

03 REGADOR 5L 
REGADOR DE PLÁSTICO, BICO CHUVEIRO, ALÇA 

INTERIRA, 05 LITROS. 
45 UNID METASUL 7,60 342,00 

04 REGADOR 10L 
REGADOR DE PLÁSTICO, BICO CHUVEIRO, ALÇA 

INTERIRA, 10 LITROS. 
70 UNID METASUL 12,30 861,00 

05 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA 

VASSOURA DE PIAÇAVA, Nº 5, CERDAS DE PIAÇAVA, 

FORMATO EM LEQUE, BASE DE MADEIRA RECOBERTA 

COM FLANGE DE PLÁSTICO OU METAL, COM DADOS DO 

FABRICANTE E MARCA; BASE DE ENCAIXA DO CABO 

MÍNIMO DE 13CM, ÁREA DE VARRIÇÃO DE 30CM; CABO 

DE MADEIRA ROLIÇO, APARELHADO (LIXADO), 

BETELMEDINDO 120CM DE COMPRIMENTO. 

350 UNID BETEL 14,25 4.987,50 

06 
VASSOURÃO PARA 

GARI 

VASSOURA PARA GARI, CERDAS DE PIAÇAVA, MÍNIMO 

DE 4 FILHEIRA DE CERDAS, ALTURA DA CERDAS DE 9CM, 

FIXADA EM BASE DE MADEIRA; BASE DE ENCAIXA DO 

CABO MÍNIMO DE 40CM, ÁREA DE VARRIÇÃO MÍNIMO 

DE 40CM; CABO DE MADEIRA ROLIÇO, APARELHADO 

(LIXADO), MEDINDO 120CM DE COMPRIMENTO. 

181 UNID BETEL 25,11 4.544,91 

07 CORDA 6MM CORDA POLIÉSTER, TRANÇADA, 06MM. 380 M COLLINS 0,68 258,40 

08 CORDA 8MM CORDA POLIÉSTER, TRANÇADA, 08MM. 130 M COLLINS 0,86 111,80 

09 CORDA 10MM CORDA POLIÉSTER, TRANÇADA, 10MM. 280 M COLLINS 1,17 327,60 

10 CORDA 12MM CORDA POLIÉSTER, TRANÇADA, 12MM. 630 M COLLINS 1,63 1.026,90 
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11 CORDA 14MM CORDA POLIÉSTER, TRANÇADA, 14MM. 220 M COLLINS 2,59 569,80 

12 CORRENTE 
CORRENTE, POLIDA, AÇO GALVANIZADO, DIAMENTRO 

8MM. 
170 M VONDER 22,93 3.898,10 

13 
MANGUEIRA 1/2 

POL 

MANGUEIRA CRISTAL, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 

REFORÇADO COM FIOS DE POLIÉSTER, 1/2 POLEGADAS 

X 1,5MM. 

360 M AQUA 2,67 961,20 

14 
MANGUEIRA 5/16 

POL 

MANGUEIRA CRISTAL, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 

REFORÇADO COM FIOS DE POLIÉSTER, 5/16 POLEGADAS 

X 1,5MM. 

460 M AQUA 2,23 1.025,80 

15 
MANGUEIRA 3/4 

POL 

MANGUEIRA CRISTAL, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 

REFORÇADO COM FIOS DE POLIÉSTER, 3/4 POLEGADAS 

X 2MM. 

460 M AQUA 4,71 2.166,60 

16 MANGUEIRA 

MANGUEIRA, BORRACHA, FLEXÍVEL, DIÂMETRO 1/2 

POLEGADA, ESPESSURA 5MM, PRESSÃO MÁXIMA 6 

BAR., PARA JARDINAGEM E LIMPEZA. 

140 M IBIRA 3,16 442,40 

17 MANGOTE 1 POL 

MANGOTE DE SUCÇÃO, AZUL, USO EM CAMINHÕES PIPA 

E IRRIGAÇÃO, TIPO DE JUNTA ABRAÇADEIRA, 

COMPONENTES FABRICADAS EM ESPIRAIS DE PVC 

RÍGIDO E REVESTIDO DE PVC FLEXÍVEL SEM EMENDAS, 

PRESSÃO NOMINAL TRABALHO 6,7KGF/CM2; 1 

POLEGADAS. 

23 M IBIRA 18,52 425,96 

18 
MANGOTE 1.1/2 

POL 

MANGOTE DE SUCÇÃO, AZUL, USO EM CAMINHÕES PIPA 

E IRRIGAÇÃO, TIPO DE JUNTA ABRAÇADEIRA, 

COMPONENTES FABRICADAS EM ESPIRAIS DE PVC 

RÍGIDO E REVESTIDO DE PVC FLEXÍVEL SEM EMENDAS, 

PRESSÃO NOMINAL TRABALHO 6,7KGF/CM2; 1.1/2 

POLEGADAS. 

63 M IBIRA 23,81 1.500,03 

19 MANGOTE 2 POL 

MANGOTE DE SUCÇÃO, AZUL, USO EM CAMINHÕES PIPA 

E IRRIGAÇÃO, TIPO DE JUNTA ABRAÇADEIRA, 

COMPONENTES FABRICADAS EM ESPIRAIS DE PVC 

RÍGIDO E REVESTIDO DE PVC FLEXÍVEL SEM EMENDAS, 

PRESSÃO NOMINAL TRABALHO 6,7KGF/CM2; 2 

POLEGADAS. 

33 M IBIRA 28,15 928,95 

20 

MANGUEIRA 

CORRUGADA 1/2 

POL 

MANGUEIRA CORRUGADA, ELETRODUTO FLEXÍVEL, 

FABRICADA EM PVC, ANTICHAMA, COR AMARELA, 

CONFORME NORMA ABNT NBR 15.465, DIMENSÕES 1/2 

POLEGADA. 

325 M GRUD 1,21 393,25 

21 

MANGUEIRA 

CORRUGADA 3/4 

POL 

MANGUEIRA CORRUGADA, ELETRODUTO FLEXÍVEL, 

FABRICADA EM PVC, ANTICHAMA, COR AMARELA, 

CONFORME NORMA ABNT NBR 15.465, DIMENSÕES 3/4 

POLEGADAS. 

325 M GRUD 1,32 429,40 

3VALOR TOTAL DO LOTE R$ 36.699,44 

 

LOTE 09 - FERRAMENTAS MANUAIS I 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 
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ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 ARCO DE SERRA 

ARCO DE SERRA, REFORÇADO, TIPO REGULÁVEL, CABO 

FECHADO COM REVESTIMENTO EMBORRACHADO, 

PARA SERRA DE 8" A 12". 

36 UNID 
THOMPSO

N 
23,71 853,56 

02 
ALICATE 

REBITADOR 

ALICATE REBITADOR, MANUAL, CABO 

EMBORRACHADO, 4 BICO ARREBITADOR. 
36 UNID FOXLUX 27,98 1.007,28 

03 FACÃO 14 POL 
FACÃO, LÂMINA EM AÇO, 14 POLEGADAS; CABO EM 

POLIPROPILENO. 
27 UNID 

TRAMONTI

NA 
26,55 716,85 

04 FACÃO 16 POL 
FACÃO, LÂMINA EM AÇO, 16 POLEGADAS; CABO EM 

POLIPROPILENO. 
76 UNID 

TRAMONTI

NA 
31,33 2.381,08 

05 FACÃO 18 POL 
FACÃO, LÂMINA EM AÇO, 18 POLEGADAS; CABO EM 

POLIPROPILENO. 
25 UNID 

TRAMONTI

NA 
35,75 893,75 

06 PODÃO 
PODÃO, LÂMINA DE AÇO, PARA CORTE DE CANA, COM 

CABO MADEIRA 15 POLEGADAS. 
22 UNID 

TRAMONTI

NA 
43,75 962,50 

07 MARRETA 1,5KG 
MARRETA, DE AÇO, OITAVADA, PESO DE 1,5KG, COM 

CABO. 
41 UNID MINASUL 39,82 1.632,62 

08 MARRETA 5KG 
MARRETA, DE AÇO, OITAVADA, PESO DE 5KG, COM 

CABO. 
36 UNID MINASUL 129,00 4.644,00 

09 
MARTELO 

BORRACHA 

MARTELO, BORRACHA, TAMANHO 40MM, COM CABO 

MADEIRA. 
41 UNID WORKER 31,10 1.275,10 

10 MARTELO Nº 18 MARTELO, DE FERRO, Nº 18, COM CABO DE MADEIRA. 40 UNID 
TRAMONTI

NA 
25,96 1.038,40 

11 MARTELO Nº 21 MARTELO, DE FERRO, Nº 21, COM CABO DE MADEIRA. 45 UNID 
TRAMONTI

NA 
51,76 1.429,20 

12 MARTELO Nº 25 MARTELO, DE FERRO, Nº 25, COM CABO DE MADEIRA. 37 UNID 
TRAMONTI

NA 
35,45 1.311,65 

13 MARTELO Nº 27 MARTELO, DE FERRO, Nº 27, COM CABO DE MADEIRA. 35 UNID 
TRAMONTI

NA 
39,00 1.365,00 

14 
TESOURA PODA 

PEQUENA 

TESOURA DE PODA, MANUAL, COM LÂMINA METÁLICA 

E CABO REVESTIDO PLÁSTICO, CORTE DE 17MM 
27 UNID 

TRAMONTI

NA 
15,55 419,85 

15 
TESOURA PODA 

MÉDIO 

TESOURA DE PODA, LÂMINA EM AÇO, MANUAL, 

TAMANHO APROXIMADO 14CM, CABO DE MADEIRA 

60CM. 

21 UNID 
TRAMONTI

NA 
33,34 700,14 

16 
TESOURA PODA 

GRANDE 

TESOURA, LÂMINA EM AÇO, MANUAL, COM 12 

POLEGADAS, CABO EM MADEIRA, COM 

APROXIMADAMENTE 50CM, UTILIZADA PARA CERCA 

VIVA. 

20 UNID 
TRAMONTI

NA 
39,52 790,40 

17 FOICE 

FOICE, LÂMINA EM AÇO, PARA ROÇAGEM MANUAL, 

DIMENSÕES MÍNIMAS:  37CM COMPRIMENTO, 17CM 

LARGURA; COM CABO DE MADEIRA. 

22 UNID COLLINS 28,92 636,24 

18 MACHADO 
MACHADO, EM AÇO, SOLDADO, CABEÇA REDONDA 

3.5CM, COM CABO DE MADEIRA 90CM. 
50 UNID COLLINS 57,72 2.886,00 
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19 PÉ DE CABRA 
PÉ DE CABRA, AÇO MACIÇO, ESPESSURA 3/4, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 70CM. 
17 UNID COLLINS 45,95 781,15 

20 RASTELO 

RASTELO, FABRICADO EM AÇO-CARBONO, COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; ANCINHO 2MM DE 

ESPESSURA; 14 DENTES. 

52 UNID FAMASTIL 22,35 1.162,20 

21 VASSOURA 
VASSOURA METÁLICA REGULÁVEL DE 405MM X 

380MM, 22 DENTES, COM CABO. 
195 UNID FAMASTIL 26,22 5.112,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 31.999,87 

 

LOTE 11 - CAIXA DE FERRAMENTAS, CHAVES INDIVIDUAIS E JOGOS DE CHAVES 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
CAIXA DE 

FERRAMENTAS 

CAIXA DE FERRAMENTAS, METÁLICA, COM 5 GAVETAS, 

TIPO SANFONA, ABERTURA SUPERIOR, ALÇAS PARA 

TRANSPORTE, PINTADA; MEDIDA Nº 7, 

APROXIMADAMENTE 50CM. 

24 UNID WORKER 86,00 2.064,00 

02 ALICATE CORTE 

ALICATE DE CORTE, DIAGONAL, FABRICADO EM AÇO 

CROMO VANÁDIO, CABO ISOLADO, COMPRIMENTO 6 

POLEGADAS, PROFISSIONAL; EM CONFORMIDADE COM 

A NBR 9699 E NR 10. 

28 UNID MAYLE 28,44 796,32 

03 
ALICATE DE 

PRESSÃO 

ALICATE DE PRESSÃO, MATERIAL AÇO CROMO 

VANÁDIO, MORDENTE INFERIOR CURVO, GATILHO DE 

LIBERAÇÃO RÁPIDA, ABERTURA DA BOCA 28 MM, 

COMPRIMENTO 10 POLEGADAS. 

31 UNID KALA 30,52 946,12 

04 
ALICATE MEIA 

CANA 

ALICATE BICO MEIA CANA, MATERIAL AÇO CROMO 

VANÁDIO, TIPO CABO ISOLADO, TIPO RETO, LONGO, 

COMPRIMENTO 6 POLEGADAS; EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9699 E NR 10. 

32 UNID KALA 22,20 710,40 

05 
ALICATE 

UNIVERSAL 

ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL AÇO, TIPO CABO 

ISOLADO, COMPRIMENTO 8 POLEGADAS; EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9699 E NR 10. 

34 UNID KALA 20,28 689,52 

06 

ALICATE 

UNIVERSAL 

ISOLADO 

ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, 

TIPO CABO ISOLADO, ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000V CA, 

COMPRIMENTO 8 POLEGADAS; EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9699 E NR 10. 

25 UNID MAYLE 22,90 697,50 

07 CHAVE AJUSTÁVEL 

CHAVE AJUSTÁVEL, TIPO INGLESA, MATERIAL AÇO 

CROMO VANÁDIO, TAMANHO 12 POLEGADAS, AJUSTE 

ATRAVÉS DE ROSCA INFINITA. 

25 UNID THOMPSON 31,00 775,00 

08 
CHAVE DE RODA 

CRUZ 

CHAVE DE RODA, TIPO CRUZ, MATERIAL AÇO CROMO 

VANÁDIO, BOCAS: 17 X 19 X 21 X 23. 
17 UNID FOXLUX 41,58 706,86 

09 CHAVE DE RODA 
CHAVE DE RODA, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, 

RETA, FURO PARA MANÍPULO, BOCAS 27/32. 
16 UNID WORKER 63,20 1.011,20 
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10 JOGO CHAVE TORX 

CHAVE TORX L LONGO, EM AÇO MOLIBDÊNIO VANÁDIO, 

DE T6 A T60, COM 15 PEÇAS, COM ESTOJO; FABRICAÇÃO 

NACIONAL. 

17 JOGO WORKER 39,00 663,00 

11 
JOGO CHAVE 

SOQUETE 

JOGO CHAVE SOQUETE, JOGO DE FERRAMENTAS 110 

PEÇAS EM AÇO CROMO VANADIUM MIX DIVERSIFICADO 

DE FERRAMENTAS DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTES E 

COM ACABAMENTO FOSCO CABOS ANATÔMICOS E 

EMBORRACHADOS PRÁTICO ESTOJO TERMOPLÁSTICO 

PARA ARMAZENAR FERRAMENTAS BERÇOS COM 

IDENTIFICAÇÃO DE MEDIDAS QUE FACILITAM A 

ARMAZENAGEM COMPOSTO POR: ALICATES (CORTE 

DIAGONAL 6', MEIA-CANA 8', BOMBA D'ÁGUA 10') 

CHAVES: FENDA (5,5 X 75MM - 6,5 X 100MM), PHILLIPS 

(Nº1X75MM - Nº 2 X 100MM) COMBINADAS (8-9-10-11-

12-13-14-15-17-18-19MM) HEXAGONAIS (1,5-2-2,5-3-4-

5-5,5-6MM) SOQUETES E ACESSÓRIOS1/2' (10-11-12-13-

14-15-17-18-19-20-21-22-23-24-27MM) SOQUETE DE 

VELA 16MM E 21MM, CATRACA EXTENSÃO 5', JUNTA 

UNIVERSAL, CABO T 10' SOQUETES E ACESSÓRIOS 1/4' 

(4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14MM) CATRACA E EXTENSÃO 

2', EXTENSÃO FLEXÍVEL 6', JUNTA UNIVERSAL 6' BIT 

MAGNÉTICO PONTAS FENDA 3,5 (02 PÇS) - 4 (02 PÇS) - 

5,5 - 6,5 - 8; PONTAS QUADRADAS S1-S2-S3; PONTAS 

PHILLIPS Nº0 (02 PÇS) - Nº 1 (02 PÇS) - Nº 2 (02 PÇS) - Nº 

3 (02 PÇS) - ADAPTADOR (02 PÇS) PONTAS TORX T10-

T15-T20-T25-T27-T30-T40 PONTAS POZIDRIVE PZ1-PZ2-

PZ3 PONTAS TRI-WING 1-2-3-4 PONTAS HEXAGONAIS 2-

3-4-5-6-7, PRODUTO EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

9 JOGO STANLEY 338,00 3.042,00 

12 JOGO CHAVE BIELA 

JOGO DE CHAVES BIELA, 12 PEÇAS TIPO L EM AÇO 

CROMO-VANADIUM, NIQUELADO E CROMADO; 

MODELO LONGO, CABEÇAS DE PERFIL CÔNICO, CHAVE 

COM SEXTAVADO INTERNO, OS DOIS LADOS 

SEXTAVADOS DE MESMA MEDIDA. 12 PEÇAS (8; 9; 

10;11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18 E 19MM). MODELO DE 

REFERÊNCIA 25 B - 12M GEDORE. MARCA DE 

REFERÊNCIA: GEDORE, VONDER, BELZER OU 

TRAMONTINA PRO. 

9 JOGO WORKER 145,20 1.306,80 

13 
JOGO CHAVE 

CANHÃO 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO 

CANHÃO, QUANTIDADE PEÇAS 11, APLICAÇÃO 

MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO 

MECÂNICO/ELETRÔNICO, COMPONENTES 3, 5, 6, 7, 8, 9, 

10, 11, 12, 13 E 14MM, MATERIAL CABO 

POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

SEXTAVADO INTERNO, TAMANHO LONGO. 

9 JOGO WORKER 120,00 1.080,00 

14 JOGO CHAVE FIXA 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO 

FIXA, QUANTIDADE PEÇAS 18, TAMANHO 6; 7; 8; 9; 10; 

11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 22, MODELO CHAVE 

DE BOCA, ACESSÓRIOS ESTOJO. 

6 JOGO WORKER 93,00 558,00 

15 
JOGO CHAVE 

PHILIPS 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO 

PHILIPS, QUANTIDADE PEÇAS 3, COMPONENTES 1/8 X 3, 

1/ 4 X 5, 1/4 X 6 POL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL FOSFATIZADO. 

6 JOGO MAYLE 22,09 132,54 

16 
JOGO CHAVE 

COMBINADA 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO, TIPO COMBINADA, 

QUANTIDADE PEÇAS 15, APLICAÇÃO SERVIÇOS GERAIS - 

OFICINA, COMPONENTES 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 

6 JOGO MAYLE 123,00 738,00 
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19, 22, 24, 27, 30 E 32 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CROMADO. 

17 
JOGO CHAVE 

FENDA 

JOGO CHAVES FENDA, MATERIAL HASTE AÇO, TIPO 

PONTA CHATA, BITOLA, QUANTIDADE PEÇAS 8 UNID: 

3X80, 3X100, 4X100, 4X125, 6X125, 6X150, 6X200 E MM, 

MATERIAL CABO POLIPROPILENO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL PONTA NIQUELADO. 

6 JOGO MAYLE 27,00 162,00 

18 JOGO CHAVE BOCA 
JOGO DE CHAVE DE BOCA, COMBINADA, 12 PEÇAS, DE 

6MM ATÉ 22MM. 
5 UNID MAYLE 84,14 420,70 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 16.499,96 

 

LOTE 13 - EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS II 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 PODADOR 

PODADOR, DE GALHOS, HASTE DESMONTÁVEL, MOTOR 

2T, ALCANCE DE ATÉ 04 METROS, CILINDRADA DE ATÉ 

26CM³, POTÊNCIA DE ATÉ 1,21HP, MÁXIMA ROTAÇÃO 

DO MOTOR DE ATÉ 12.500RPM, VOLUME DO TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL DE ATÉ 01 LITRO, VOLUME DO 

TANQUE DE ÓLEO DE ATÉ 0,6 LITROS, COMPRIMENTO 

DO SABRE DE ATÉ 30CM/12", PRODUTO COM 

GARANTIA DE 12 MESES, EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

2 UNID STHIL 4.290,16 8.580,32 

02 
APARADOR DE 

CERCA VIVA 

APARADOR, DE CERCA VIVA, A GASOLINA, MOTOR 2T, 

MÍNIMO DE 22,7CC, DIÂMETRO DA HASTE 25MM, 

COMPRIMENTO DA HASTE 600MM. GARANTIA MÍNIMA 

1 ANO. 

2 UNID STHIL 4.142,50 8.285,00 

03 
APARADOR DE 

GRAMA 

APARADOR, DE GRAMA, ELÉTRICO, COM LAMINAS DE 

FIO DE NYLON, SEM RODAS, ERGONÔMICA, MOTOR 

MONOFÁSICO, SISTEMA DE FIXA-CABO, POTÊNCIA NÃO 

INFERIOR A 600W, DE 9000RPM, TENSÃO 127 VOLTS, 

FAIXA DE CORTE DE 35CM, PESO APROXIMADO DE 5KG. 

UTILIZADO EM SUBSTITUIÇÃO AO TRABALHO MANUAL 

COM A TESOURA DE GRAMA, COM PROTEÇÃO DE 

CARRETEL, SEM SER NECESSÁRIO QUE O OPERADOR 

FIQUE ABAIXADO AO CORTAR A GRAMA. GARANTIA 

MÍNIMA 1 ANO. 

2 UNID STHIL 1.544,35 3.088,70 

04 
MOTOSERRA 

COSTAL 

MOTOSSERRA COSTAL, A GASOLINA, MOTOR 2T, 

POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMO DE 1,5HP, CILINDRADA 

MÍNIMA DE 35CC, CAPACIDADE DO TANQUE MÍNIMO 1 

L, PARTIDA MANUAL, SISTEMA DE CORTE, DISCO DE 3 

PONTOS, FIO DE NYLON, DIÂMETRO MÍNIMO DO 

CORTE 300MM, EIXO DE TRANSMISSÃO RETO,  RÍGIDO, 

GUARDA DE SEGURANÇA, PESO MÁXIMO 10KG, 

LARGURA TOTAL MÁXIMA 60CM, GUIDÃO FECHADO, 

COMPRIMENTO O MÁXIMO TOTAL 270CM. 

ACESSÓRIOS:  ACESSÓRIOS INCLUIDOS: CINTO DE 

SUSTENTAÇÃO, CARRETEL DE NÁILON, LÂMINA DE 

CORTE 3 PONTAS, JOGO DE CHAVES, FRASCO 

MISTURADOR, SULCADOR. 

2 UNID STHIL 3.793,40 7.586,80 
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05 MOTOSERRA 

MOTOSSERRA PROFISSIONAL A COMBUSTÃO, 

POTÊNCIA (KW/CV): 3.9KW / 5.3CV OU SUPERIOR; 

COMPRIMENTO APROXIMADO DO SABRE: 75CM/ 3/8”; 

VOLUME DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (L): 0.68; ITENS 

INCLUSOS: PEÇAS E KIT DE FERRAMENTAS; PROTETOR 

DO SABRE; GALÃO MEDIDOR PARA MISTURA DE 

COMBUSTÍVEL; MODELO DE REFERENCIA: 

MOTOSSERRA STIHL MS 382, SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

5 UNID STHIL 2.976,59 14.882,95 

06 
MOTOBOMBA 

DIESEL 

CONJUNTO MOTOBOMBA A DIESEL; PARTIDA MANUAL; 

SUCÇÃO MINIMA DE 3”, 1 ROTOR SEMIABERTO, 

ESTRUTURA FERRO FUNDIDO; VAZÃO MINIMA 

20M3/H, POTENCIA 5CV, TANQUE MINIMO DE 3L, 

MODELO DE REFERENCIA: MOTOBOMBA A DIESEL 

BRANCO BD705; MOTOBOMBA A DIESEL 3", ÁGUA 

SUJA, VONDER, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

2 UNID TOYAMA 3.644,26 7.288,52 

07 

ROÇADEIRA 

PROFISSIONAL 

LATERAL 

ROÇADEIRA PROFISSIONAL LATERAL, A GASOLINA, 

MOTOR 2T, CILINDRADA MÍNIMA 40.2CM³; POTÊNCIA 

(KW/CV): 2.0 KW/ 2,7 HP OU SUPERIOR; VELOCIDADE 

MÁXIMA NA POTÊNCIA: 12.300RPM OU SUPERIOR; 

VELOCIDADE NA LENTA: 2.800RPM OU INFERIOR; 

VOLUME DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (L): 0.64 OU 

SUPERIOR; ITENS INCLUSOS: LÂMINA TIPO FACA DE 2 A 

4 PONTAS; PROTETOR DE GRAMA; GALÃO MEDIDOR 

PARA MISTURA DE COMBUSTÍVEL; GUIDÃO AJUSTÁVEL 

PARA APOIO DAS DUAS MÃOS COM DISTÂNCIA DOS 

BRAÇOS COM ÂNGULOS PRÓXIMOS A 45º; HASTE DE 

MATERIAL ANTICORROSIVO; ALÇA DE DUPLO SUPORTE 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE. TODOS 

OS OBJETOS DEVERÃO SER ADQUIRIDOS CONFORME AS 

EMBALAGENS E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE. 

MODELO DE REFERENCIA: ROÇADEIRA STIHL FS 380, 

SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6 UNID STHIL 2.392,14 14.352,8 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 64.065,13 

 
QUANTIDADE POR SECRETARIA 

ITEM PRODUTO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
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01 FITA CREPE UNID 10 50 100   50 100 100 10 4 

02 FITA DEMARCAÇÃO UNID 10 200 10   100 100 10 10 5 

03 FITA ISOLANTE 10M UNID   50 25     100 20     

04 FITA ISOLANTE 20M UNID 10 50 25   200 100 20 10 5 

05 FITA AUTO FUSÃO UNID   30 25   200 100 10     

06 FITA VEDA ROSCA 10M UNID 10 30 50     100 20 10 5 

07 FITA VEDA ROSCA 25M UNID   10 50   300 100 10     

08 LÁPIS CARPINTEIRO UNID   5 20   20 100       
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09 LIXA D'ÁGUA GR 100 UNID   300 100   50 50       

10 LIXA DE FERRO GR 60 UNID   50 100   50 200 20     

11 LIXA DE FERRO GR 80 UNID   50 100   50 200 20     

12 LIXA DE FERRO GR 100 UNID 10 50 100   50 200 20 10 5 

13 PALHA DE AÇO Nº 01 UNID   20 100   50 200       

14 PALHA DE AÇO Nº 02 UNID   20 20   50 100       

15 CABO PARA ENXADA UNID   20 20   50 200     5 

16 CABO PARA PÁ UNID   10 20   50 200     5 

17 BROCA 1/2 UNID   10 10   10 50     2 

18 BROCA 1/4 UNID   10 10   10 50     2 

19 BROCA 6,5MM UNID   10 10   10 50     2 

20 BROCA 8,0MM UNID   10 10   10 50     2 

21 BROCA 10,0MM UNID   10 10   10 50     2 

22 BROCA 12,0MM UNID   10 10   10 50     2 

23 PONTEIRO 3/4 UNID   10 5   10 30       

24 PONTEIRO 1 UNID   10 5   10 30       

25 PONTEIRO 3/8 UNID   10 5   5 30       

26 PONTEIRO 5/16 UNID   5 5   5 30       

27 TALHADEIRA 3/4 UNID   10 5   3 30       

28 TALHADEIRA 1 UNID   10 5   3 30       

29 TALHADEIRA 3/8 UNID   10 5   3 30       

30 TALHADEIRA 5/16 UNID   5 5   3 30       

31 LÂMINA SERRA UNID   5 20   50 50     4 

32 LIMA ENXADA UNID   5 5   50 100     5 

33 LIMA SERROTE UNID   5 5   5 100       

34 SERRA COPO 20MM UNID   5 3   2 10     1 

35 SERRA COPO 25MM UNID   5 3   2 10     1 

36 SERRA COPO 32MM UNID   5 3   2 10     1 

37 SERRA COPO 40MM UNID   5 3   2 10     1 

38 SERRA COPO 50MM UNID   5 3   2 10     1 
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39 LIXA FERRO GR 36 UNID   5 10   10 50     1 

40 LIXA FERRO GR 50 UNID   5 10   10 50     1 

41 LIXA FERRO GR 80 UNID   5 10   10 50     1 

42 LIXA FERRO GR 100 UNID   5 10   10 50     1 

43 LIXA FERRO GR 120 UNID   5 10   10 50     1 

44 LIXA MADEIRA GR 36 UNID   10 10   10 50     1 

45 LIXA MADEIRA GR 50 UNID   10 10   10 40     1 

46 LIXA MADEIRA GR 80 UNID   10 10   10 40     1 

47 LIXA MADEIRA GR 100 UNID   10 10   10 50     1 

48 LIXA MADEIRA GR 120 UNID   10 10   10 40     1 

49 LIXA FERRO 7" GR 36 UNID   5 5   10 40 20     

50 LIXA FERRO 7" GR 50 UNID   5 5   10 40 20     

51 LIXA FERRO 7" GR 80 UNID   5 5   10 40       

52 LIXA FERRO 7" GR 100 UNID   5 5   10 40 10     

53 LIXA FERRO 7" GR 120 UNID   5 5   10 50       

54 DISCO DE BORRACHA 4 1/2" UNID   5 5   10 20       

55 DISCO DE BORRACHA 7" UNID   5 5   10 20       

56 DISCO DIAMANTADO MÁRMORE UNID   5 5   10 50 10     

57 DISCO TURBO MÁRMORE UNID   5 5   10 50       

58 DISCO SEGMENTADO MÁRMORE UNID   5 5   10 50 5     

59 DISCO SECO MÁRMORE UNID   5 5   10 50       

60 COLHER PEDREIRO 8 POL UNID   10 5   5 20       

61 COLHER PEDREIRO 9 POL UNID   10 5   5 20       

62 COLHER PEDREIRO 10 POL UNID   10 5   5 20       

63 DESEMPOLADEIRA LISA UNID   20 5   3 30       

64 DESEMPOLADEIRA DENTADA UNID   20 5   3 30       

65 DESEMPOLADEIRA MADEIRA UNID   10 5   3 30       

66 ESPÁTULA UNID   20 20   10 20       

67 LINHA PEDREIRO TRANÇADA 50M UNID   10 5     100     4 

68 LINHA PEDREIRO TRANÇADA 100M UNID   10 5     100       
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69 LINHA PEDREIRO NYLON 50M UNID   5 5   5 100       

70 LINHA PEDREIRO NYLON 100M UNID   5 5     30       

71 PENEIRA UNID   5 20   10 30     4 

72 REGUA UNID   10 5   5 20       

73 TRENA 5M UNID   5 3   2 20     2 

74 TRENA 20M UNID   5 3     20       

75 TRENA 30M UNID   5 3     20       

76 TRENA 50M UNID   5 3   2 30     1 

77 CADEADO 25 UNID 5 10 25   3 30 10 5 2 

78 CADEADO 30 UNID 5 10 25   3 30   5 2 

79 CADEADO 35 UNID 5 10 25   3 30   5 2 

80 CADEADO 40 UNID 5 10 25   3 30 10 5 2 

81 CADEADO 45 UNID 5 5 25   3 20   5 2 

82 CADEADO 50 UNID 5 5 25   3 20   5 2 

83 FERROLHO UNID   10 25   20 30 20     

84 ABRAÇADEIRA 1.1/4 POL UNID   10 50   10 50       

85 ABRAÇADEIRA 3/4 POL UNID   10 50   10 100       

86 BUCHA Nº 6 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

87 BUCHA Nº 8 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

88 BUCHA Nº 10 UNID 10 100 100   100 100 100 10   

89 PARAFUSO CABEÇA CHATA 3,8 X 25 UNID   100 100   200 500 100   10 

90 PARAFUSO CABEÇA CHATA 6,1 X 75 UNID   100 100   200 500 100   10 

91 PARAFUSO CHATA E FENDA 3.5 X 25 UNID   100 100   100 500 100   10 

92 PARAFUSO CHATA E FENDA 3.5 X 40 UNID   100 100   100 200 100   10 

93 PARAFUSO CHATA E FENDA 3.8 X 20 UNID   100 100   100 200 100   10 

94 PARAFUSO CHATA E FENDA 3.8 X 40 UNID   100 100   100 300 100   10 

95 PARAFUSO CHATA E FENDA 4,5 X 40 UNID   100 100   100 500 100   10 

96 PARAFUSO CHATA E FENDA 4,5 X 50 UNID   100 100   100 400 100   10 

97 PARAFUSO CHATA E FENDA 4,8 X 40 UNID   100 100   100 500 100   10 

98 PARAFUSO CHATA E FENDA 5,5 X 50 UNID   100 100   100 200 100   10 
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99 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 3,5 X 

25 
UNID   100 100   100 100 100   10 

100 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 3,5 X 

40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

101 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 4,0 X 

20 
UNID   100 100   100 500 100   10 

102 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 4,0 X 

40 
UNID   100 100   100 300 100   10 

103 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 4,5 X 

40 
UNID   100 100   100 300 100   10 

104 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 4,5 X 

50 
UNID   100 100   100 300 100   10 

105 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 5,0 X 

40 
UNID   100 100   100 500 100   10 

106 
PARAFUSO CHATA E CHIPBOARD 6,0 X 

50 
UNID   100 100   100 500 100   10 

107 PARAFUSO CABEÇA PANELA 4,2 X 38 UNID   20 100   200 500 100   10 

108 PARAFUSO CABEÇA PANELA 4,8 X 45 UNID   20 100   200 500 100   10 

109 PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 4 UNID   20 100     500 100   10 

110 PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 6 UNID   20 100     500 100   10 

111 PARAFUSO FRANCÊS 3/8 X 10 UNID   20 100     500 100   10 

112 PARAFUSO FRANCÊS 5/16 X 3.1/2'' UNID   20 100     500 100   10 

113 
PARAFUSO PARA TELHA 5/16 X 

110MM 
UNID   100 100   200 500 100   10 

114 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 40 UNID   100 100   100 200 100   10 

115 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 50 UNID   100 100   100 200 100   10 

116 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 55 UNID   100 100   100 300 100   10 

117 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 60 UNID   100 100   100 300 100   10 

118 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 65 UNID   100 100   100 200 100   10 

119 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 75 UNID   100 100   100 200 100   10 

120 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 100 UNID   100 100   100 100 100   10 

121 GRAMPO KG   10 5   10 20     20 

122 PREGO 10 X 10 KG   20 5   5 50 5   2 

123 PREGO 12 X 12 KG   20 5   5 50       

124 PREGO 15 X 15 KG   20 5   5 40 10   10 
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125 PREGO 15 X 18 KG   20 5   5 40 10   5 

126 PREGO 17 X 21 KG   20 5   5 40 10   5 

127 PREGO 18 X 27 KG   20 5   5 40 20   5 

128 PREGO 19 X 33 KG   20 5   5 30     5 

129 PREGO 19 X 36 KG   20 5   5 20 10   5 

130 PREGO ROSCADO KG   20 5   5 50       

131 PREGO TELHEIRO KG   20 5   2 20 5     

132 REBITE 3.2 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

133 REBITE 3.2 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

134 REBITE 4.0 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

135 REBITE 4.0 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

136 REBITE 4.8 X 8 EMB   10 10   2 10 10     

137 REBITE 4.8 X 10 EMB   10 10   2 10 10     

138 REBITE 4.8 X 12 EMB   10 10   2 10 10     

139 ELETRODO SOLDA KG   5 10   100 200 10     

140 BOTA CANO CURTO PAR   100 10     50     5 

141 BOTA CANO MÉDIO PAR   200 10   20 50       

142 BOTINA PAR   10 10   20 50       

143 CAPACETE UNID   10 5   50 50       

144 LUVA COURO CURTA PAR   10 5   30 100     5 

145 LUVA COURO LONGA PAR   10 5   30 100     5 

146 LUVA VAQUETA PAR   10 5   10         

147 LUVA LÁTEX PRETA PAR   10 5     100     5 

148 LUVA LÁTEX VERDE PAR   10 5   100 100     5 

149 LUVA ALGODÃO PAR   10 5   50 100       

150 LUVA MULTITATO PAR     2     50      

151 MACACÃO INDUSTRIAL UNID   5 5   30        

152 MASCARA MULTIUSO UNID   100 5   200 200       

153 ÓCULOS INCOLOR UNID   30 10   200 25      

154 ÓCULOS ESCURO UNID     2     50      
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155 CINTO SEGURANÇA UNID   5 5   5 50       

156 TALABARTE UNID     5     10       

157 CARRINHO DE MÃO PEQUENO UNID   10 10   0 100 2     

158 CARRINHO DE MÃO GRANDE UNID   10 10   10 100 1   2 

159 CAMARA DE AR UNID   10 10   5 200 5   2 

160 PNEU UNID   10 10   5 50 5   2 

161 EIXO UNID   10 10   10 30 5     

162 PULVERIZADOR UNID   20 2   5 5     1 

163 BALDE UNID   300 25   50 300 10   4 

164 REGADOR 5L UNID   10 25     10       

165 REGADOR 10L UNID   10 25   20 10     5 

166 VASSOURA DE PIAÇAVA UNID 20 100 25   50 100 30 20 5 

167 VASSOURÃO PARA GARI UNID 20 10 5   20 100 6 20   

168 CORDA 6MM M   50 50   50 20 200   10 

169 CORDA 8MM M   50 50     20     10 

170 CORDA 10MM M   50 50     20 150   10 

171 CORDA 12MM M   50 50   500 20     10 

172 CORDA 14MM M   50 50     10 100   10 

173 CORRENTE M   20 25   5 10 100   10 

174 MANGUEIRA 1/2 POL M   100 100     20 100   40 

175 MANGUEIRA 5/16 POL M 50 100 100     20 100 50 40 

176 MANGUEIRA 3/4 POL M 50 100 100     20 100 50 40 

177 MANGUEIRA M   50 20     20     50 

178 MANGOTE 1 POL M     3   10 10      

179 MANGOTE 1.1/2 POL M     3   50 10      

180 MANGOTE 2 POL M     3   20 10      

181 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 POL M 50   25     200   50   

182 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 POL M 50   25     200   50   

183 TELA VIVEIRO 0,6M M 10 5 100   100 10   10   

184 TELA VIVEIRO 0,8M M 10 5 100     10   10   
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185 TELA VIVEIRO 1,0M M 10 5 100     10   10   

186 TELA GALINHEIRO 1,2M M 10 5 100     10   10   

187 TELA GALINHEIRO 1,5M M   5 100     10       

188 TELA GALINHEIRO 1,8M M   5 100   300 10       

189 SOMBRITE 50% ROLO 5 5 5     10 4 5 5 

190 SOMBRITE 80% ROLO 5 5 5   4 10 6 5 5 

191 LONA ROLO 3 3 5   1 10   3 1 

192 LONA 4M M 10 100 5     10 200 10 50 

193 LONA 6M M 10 100 5     10 100 10 50 

194 LONA 8M M 10 100 5   2 10 100 10 50 

195 ESCADA DOBRÁVEL UNID   2 5   1 5     1 

196 ESCADA EXTENSIVA 10 DEGRAUS UNID   2 5     5       

197 ESCADA EXTENSIVA 19 DEGRAUS UNID   1 5   2 5       

198 ESCADA EXTENSIVA 23 DEGRAUS UNID   1 5   1 5       

199 ARCO DE SERRA UNID   10 10   5 10     1 

200 ALICATE REBITADOR UNID   10 5   1 20       

201 FACÃO 14 POL UNID   10 5     10     2 

202 FACÃO 16 POL UNID   10 5   50 10     1 

203 FACÃO 18 POL UNID   10 5     10       

204 PODÃO UNID     5   5 10     2 

205 MARRETA 1,5KG UNID   5 5   1 30      

206 MARRETA 5KG UNID     5   1 30      

207 MARTELO BORRACHA UNID   5 5   1 30      

208 MARTELO Nº 18 UNID   5 5     30       

209 MARTELO Nº 21 UNID   10 5     30       

210 MARTELO Nº 25 UNID     5   2 30       

211 MARTELO Nº 27 UNID     5     30       

212 TESOURA PODA PEQUENA UNID   5 5   5 10     2 

213 TESOURA PODA MÉDIO UNID   1 5   5 10       

214 TESOURA PODA GRANDE UNID     5   5 10       
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215 ALAVANCA UNID   5 5   2 10     1 

216 CAVADEIRA ARTICULADA UNID   10 5   10 20     2 

217 ENXADA 2.0 UNID   10 5     200     4 

218 ENXADA 2.5 UNID   10 5   50 200     4 

219 ENXADÃO UNID   10 5   10 200     2 

220 FOICE UNID   5 5     10     2 

221 MACHADO UNID   5 5   10 30       

222 PÁ DE BICO UNID   10 5   10 200     4 

223 PÁ QUADRADA UNID   10 5   10 200       

224 PICARETA ALVIÃO UNID   10 5   10 50     2 

225 PÉ DE CABRA UNID   5 5   2 5       

226 RASTELO UNID   5 5   20 20     2 

227 VASSOURA UNID 20 20 25   5 100   20 5 

228 CAIXA DE FERRAMENTAS UNID   5 5   4 10      

229 ALICATE CORTE UNID     5   2 20    1 

230 ALICATE DE PRESSÃO UNID   5 5   1 20      

231 ALICATE MEIA CANA UNID   5 5   2 20      

232 ALICATE UNIVERSAL UNID   5 5   2 20    2 

233 ALICATE UNIVERSAL ISOLADO UNID     5     20      

234 CHAVE AJUSTÁVEL UNID     5     20      

235 CHAVE DE RODA CRUZ UNID     5   2 10      

236 CHAVE DE RODA UNID     5     10    1 

237 JOGO CHAVE TORX JOGO   1 5   1 10      

238 JOGO CHAVE SOQUETE JOGO   1 2   1 5      

239 JOGO CHAVE BIELA JOGO   1 2   1 5      

240 JOGO CHAVE CANHÃO JOGO   1 2   1 5      

241 JOGO CHAVE FIXA JOGO    2   1 3      

242 JOGO CHAVE PHILIPS JOGO     2   1 3      

243 JOGO CHAVE COMBINADA JOGO     2   1 3      

244 JOGO CHAVE FENDA JOGO     2   1 3      
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245 JOGO CHAVE BOCA UNID     2   1 2      

246 BETONEIRA UNID     1   1 3       

247 ESMERILHADEIRA UNID   1 1     2       

248 FURADEIRA 110W UNID   1 2     5 1     

249 FURADEIRA 220W UNID   2 2   1 5 1     

250 MARTELETE UNID     1   1 2       

251 MÁQUINA SOLDA UNID         1 2       

252 PLAINA ELÉTRICA UNID         1 3       

253 SERRA MÁRMORE 110W UNID           3       

254 SERRA MÁRMORE 220W UNID         1         

255 PODADOR UNID 1       1         

256 APARADOR DE CERCA VIVA UNID 1       1         

257 APARADOR DE GRAMA UNID 1       1         

258 GERADOR UNID         1 1       

259 MOTOSERRA COSTAL UNID         2         

260 MOTOSERRA UNID         2 3       

261 MOTOBOMBA DIESEL UNID         1 1       

262 ROÇADEIRA PROFISSIONAL LATERAL UNID         3 3       

CUSTO ESTIMADO DE CADA SECRETARIA R$ 

2
7

.4
9

5,
3

9 

1
2

0
.4

31
,4

5 

1
2

2
.4

03
,9

4 

0
,0

0 

1
6

4
.4

94
,6

6 

4
8

9
.1

09
,0

4 

4
2

.1
4

1,
5

6 

1
7

.5
1

8,
3

8 

2
3

.3
1

0,
3

0 

SD - SOLICITAÇÃO DE DESPESA 237 238 239  240 241 242 243 244 

 
 
21.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
21.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as 
compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
 

22. CLÁUSULA QUARTA - DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
22.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 
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22.1.1. Secretaria de Administração, Comunicação, Ciências e Tecnologia; 
 
22.1.2. Secretaria de Obras e Infraestrutura; 
 
22.1.3. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
 
22.1.4. Secretaria de Agricultura; 
 
22.1.5. Secretaria Municipal de Transportes; 
 
22.1.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
 
22.1.7. Fundo Municipal de Saúde; 
 
22.1.8. Fundo Municipal de Educação; 
  
22.1.9. Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

23. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE 
 
23.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, e nos contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no art. 57, da Lei 
n° 8.666/93. 
 
23.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

24. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 
 
24.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
24.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
24.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
24.3.1. convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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24.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
 
24.3.3. convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a 
igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação; 
 
24.3.4. a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 

24.4. É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
24.5. Não havendo êxito nas negociações, à Administração deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, garantida a publicidade no Diário Oficial do Município de Macaúbas, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
24.6. É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
24.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços as unidades participantes, se houver. 

25. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

25.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo Administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
25.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
25.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
25.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
25.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002. 
 

25.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
25.2.1. por razão de interesse público; 
 
25.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
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25.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

26. CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
26.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
26.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
26.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
26.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
26.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
26.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

27. CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
27.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
27.2. Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
27.3. Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 
posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas. 
 
27.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência. 
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27.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta 
Ata. 
 
27.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao fornecedor. 
 
27.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 
27.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
 
27.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
27.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, 
bem como eventuais sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
27.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

28. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
28.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e revogações, a fim 
de utilizá-la de forma correta. 
 
28.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, informando ao 
órgão gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento. 
 
28.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 
solicitou participação no certame. 
 
28.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da licitação e na 
ARP, informando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 
28.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

29. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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29.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
29.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos fixados 
no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo 
ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo órgão gerenciador, que justifique 
o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 
resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
 
29.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
unidades participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
29.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
29.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório. 
 
29.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 
 
29.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (quando houver). 
 
29.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
29.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, 
desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
 

30. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
 

30.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 
30.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
30.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
 
30.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
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30.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 
2010; 
 
30.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante. 

 
30.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do 
material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no valor e 
condições estabelecidas nesta ARP. 
 
30.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das situações 
acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
30.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, 
aceitos e aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

31. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

31.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

 
31.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
31.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 
outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
31.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

31.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem 
retidos na operação. 
 
31.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 
 
31.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
31.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 
32. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 
32.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 

32.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até até 08 (oito) DIAS ÚTEIS, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento; 

32.1.2. Os bens deverão ser entregues nas Sedes administrativa das Secretarias, conforme 
expressa na ordem de fornecimento, no horário das 07:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis); 

32.1.2.1. As sedes das Secretarias estão localizadas no perímetro urbano do município de 
Macaúbas, cujo CEP: 46.500-000. 

32.1.3. a ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas. 
 

32.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque mínimo, 
sistema similar ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
 
32.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus 
Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do fiscal da unidade 
participante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
32.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência 
e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
32.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
32.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 
penalidades cabíveis. 
 
32.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, devendo verificar 
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

33. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

33.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Administração, 
Comunicação, Ciência e Tecnologia), através do Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, a quem 
cabe o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
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33.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a 
designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 
 

34. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

34.1. O licitante que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

34.1.1. advertência por escrito; 
 
34.1.2. multa de até: 

 
34.1.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso não for superior à 15 (quinze) dias corridos; 
34.1.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item 
anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde 16º (décimo sexto) 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a 
critério do órgão contratante, limitado ao percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato; 
 
34.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente; 
 
34.1.3. suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
34.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 5 anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; 
 
34.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
34.2. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 
 
34.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993. 
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34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
34.5. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados. 
 
34.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do fornecedor de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
 
34.7. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

34.7.1. retardarem a execução do objeto; 
 
34.7.2. comportar-se de modo inidôneo; 

 
34.7.2.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

34.7.3. apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

34.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

35. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

35.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 054/2023, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
35.2. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
35.3. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
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compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço 
Registrado. 
 
35.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público 
ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou 
indenização. 
 

36. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
36.1. Fica eleito o foro da comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 
 
 
 
 

 
Macaúbas, BA, em  18 de Outubro  de  2023. 

 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Representante do Órgão Gerenciador 
 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 191/2021 e 
Secretario Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 145/2022 
 
 

Jacqueline Silva do Bomfim 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 
 
 

João Luis Oliveira Figueiredo 
Secretário de Educação 

Decreto Municipal nº 330/2021 
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Daniela Bastos Pinto Nogueira 

Secretária de Assistência e Ação Social 
Decreto Municipal nº 05/2021 

 

 

Uirlei de Oliveira Borges 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 07/2021 

 
 

Valdete Teixeira de Matos 
Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto Municipal nº 10/2021 
 

 
Salvador Lopes da Costa Junior 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Decreto Municipal nº 297/2021 

 
 

Adgilson Silva Figueiredo 
Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas 

 Decreto Municipal nº 024/2021 
 

HELIVELTO OLIVEIRA LIMA - ME 

Jader Batista de SoHelivelto Oliveira Lima 
Representante do Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 463-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: 057-2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 057-2023-03 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, 
doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, em conjunto com Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretario Interino de Transportes 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline Silva do Bomfim, 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira 
Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. Daniela Bastos Pinto 
Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de Oliveira 
Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 
10/2021, Sr. Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 024/2021, e, Salvador Lopes da Costa Junior, Secretário Municipal 
de Obras e Infraestrutura, Decreto Municipal nº 297/202, Ordenador(es) de Despesas, doravante 
denominadas UNIDADES PARTICIPANTES, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de agosto de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 0067, de 21 de agosto de 2018, aplicando-
se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais aplicáveis, 
considerando a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° 057/2023, resultado publicado no 
Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa doravante 
denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras aquisições, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
37. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
37.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente a aquisição, de forma futura e parcelada, de materiais de construção complementar, 
EPI´s, ferramentas elétricas/manuais, equipamentos e correlatos, visando atender demandas 
advindas das secretarias do Município de Macaúbas, cujas especificações, preço, marca/modelo e 
quantitativo foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n° 
057-2023 e do Processo Administrativo n° 462/2023, e seus anexos, que são parte integrantes desta 
Ata, independente de transcrição. 
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38. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
38.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: RS COMERICIO DE MATERIAIS DE CONTSRUÇÃO LTDA; 
CNPJ/MF: 30.510.778/0001-01; 
Endereço: Av. Agnaldo Goes, 977 – São João – Bom Jesus da Lapa – Ba.; 
Telefone: (77) 9 9866-8258; 
Email : engguilhermevieira@hotmail.com 
Dados Bancários : Banco Bradesco - Ag.: 1883 – C/C.: 29.788-7 
Representante Legal: Sueli Alves Vieira Amaral; CPF.: 096.677.978-99; RG.: 03.149.947-34; 
Lote/Item: Lote 05 no valor de R$ 58.999,28. 
Totalizando um montante de R$ 58.999,28 (cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e oito 

reais e vinte e oito centavos). 
 
 

39. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
39.1. O preço ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, serão apurados de acordo com os preços unitários registrados neste instrumento: 

 
 
 

LOTE 05 - CARRINHOS DE MÃO E CORRELATOS 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
CARRINHO DE MÃO 

PEQUENO 

CARRINHO DE MÃO, CAÇAMBA REDONDA REFORÇADA, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS, EM CHAPA DE AÇO; 

PNEU 3,25 X 8 POLEGADAS; FABRICADO CONFORME 

ABNT NBR 16.269/14. 

122 UNID ESFERA 200,00 24.400,00 

02 
CARRINHO DE MÃO 

GRANDE 

CARRINHO DE MÃO, CAÇAMBA RETANGULAR 

REFORÇADA, COM CAPACIDADE DE 65 LITROS, EM AÇO, 

CHAPA 20; BRAÇO TUBULAR DE 1,5MM, COM LUVA 

PARA PROTEÇÃO DE MÃO, COM RODA E PNEU 3,25 X 8 

POLEGADAS; FABRICADO CONFORME ABNT NBR 

16.269/14. 

133 UNID 
TRAMONTI

NA 
204,00 27.132,00 

03 CAMARA DE AR CÂMARA DE AR, PARA CARRINHO DE MÃO. 232 UNID COLSON 14,00 3.248,00 

04 PNEU PNEU, DE CARRINHO DE MÃO, COM CÂMARA AR. 82 UNID COLSON 40,04 3.283,28 

05 EIXO EIXO DE FERRO, PARA CARRINHO DE MÃO. 65 UNID COLSON 14,40 936,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 58.999,28 
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QUANTIDADE POR SECRETARIA 

ITEM PRODUTO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

 

SA
Ú

D
E 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 

A
M

B
IE

N
TE

 

O
B

R
A

S 

C
U

LT
U

R
A

 

TR
A

N
SP

O
R

TE
 

A
G

R
IC

U
LT

U
R

A
 

157 
CARRINHO DE MÃO 

PEQUENO 
UNID   10 10   0 100 2     

158 CARRINHO DE MÃO GRANDE UNID   10 10   10 100 1   2 

159 CAMARA DE AR UNID   10 10   5 200 5   2 

160 PNEU UNID   10 10   5 50 5   2 

161 EIXO UNID   10 10   10 30 5     

SD - SOLICITAÇÃO DE DESPESA 237 238 239  240 241 242 243 244 

 
 
39.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
39.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as 
compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
 

40. CLÁUSULA QUARTA - DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
40.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 

 
40.1.1. Secretaria de Administração, Comunicação, Ciências e Tecnologia; 
 
40.1.2. Secretaria de Obras e Infraestrutura; 
 
40.1.3. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
 
40.1.4. Secretaria de Agricultura; 
 
40.1.5. Secretaria Municipal de Transportes; 
 
40.1.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
 
40.1.7. Fundo Municipal de Saúde; 
 
40.1.8. Fundo Municipal de Educação; 
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40.1.9. Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

41. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE 
 
41.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, e nos contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no art. 57, da Lei 
n° 8.666/93. 
 
41.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

42. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 
 
42.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
42.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
42.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
42.3.1. convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
 
42.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
 
42.3.3. convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a 
igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação; 
 
42.3.4. a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 

42.4. É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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42.5. Não havendo êxito nas negociações, à Administração deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, garantida a publicidade no Diário Oficial do Município de Macaúbas, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
42.6. É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
42.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços as unidades participantes, se houver. 

43. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

43.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo Administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
43.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
43.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
43.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
43.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002. 
 

43.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
43.2.1. por razão de interesse público; 
 
43.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
 

43.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

44. CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
44.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
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44.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
44.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
44.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
44.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
44.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

45. CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
45.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
45.2. Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
45.3. Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 
posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas. 
 
45.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência. 
 
45.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta 
Ata. 
 
45.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao fornecedor. 
 
45.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

71 

TERÇA-FEIRA 

24 DE OUTUBRO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 196 

 

45.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
 
45.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
45.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, 
bem como eventuais sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
45.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

46. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
46.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e revogações, a fim 
de utilizá-la de forma correta. 
 
46.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, informando ao 
órgão gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento. 
 
46.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 
solicitou participação no certame. 
 
46.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da licitação e na 
ARP, informando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 
46.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

47. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

47.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
47.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos fixados 
no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo 
ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo órgão gerenciador, que justifique 
o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 
resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
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47.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
unidades participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
47.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
47.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório. 
 
47.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 
 
47.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (quando houver). 
 
47.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
47.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, 
desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
 

48. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
 

48.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 
48.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
48.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
 
48.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
48.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 
2010; 
 
48.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante. 

 
48.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do 
material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no valor e 
condições estabelecidas nesta ARP. 
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48.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das situações 
acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
48.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, 
aceitos e aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

49. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

49.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

 
49.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
49.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 
outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
49.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

49.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem 
retidos na operação. 
 
49.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 
 
49.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
49.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 
50. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 
50.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 

50.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até até 08 (oito) DIAS ÚTEIS, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento; 
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50.1.2. Os bens deverão ser entregues nas Sedes administrativa das Secretarias, conforme 
expressa na ordem de fornecimento, no horário das 07:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis); 

50.1.2.1. As sedes das Secretarias estão localizadas no perímetro urbano do município de 
Macaúbas, cujo CEP: 46.500-000. 

50.1.3. a ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas. 
 

50.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque mínimo, 
sistema similar ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
 
50.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus 
Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do fiscal da unidade 
participante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
50.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência 
e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
50.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
50.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 
penalidades cabíveis. 
 
50.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, devendo verificar 
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

51. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

51.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Administração, 
Comunicação, Ciência e Tecnologia), através do Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo, a quem 
cabe o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
51.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a 
designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 
 

52. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

52.1. O licitante que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

52.1.1. advertência por escrito; 
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52.1.2. multa de até: 
 

52.1.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso não for superior à 15 (quinze) dias corridos; 
52.1.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item 
anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde 16º (décimo sexto) 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a 
critério do órgão contratante, limitado ao percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato; 
 
52.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente; 
 
52.1.3. suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
52.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 5 anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; 
 
52.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
52.2. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 
 
52.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993. 
 
52.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
52.5. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados. 
 
52.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do fornecedor de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
 
52.7. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
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52.7.1. retardarem a execução do objeto; 
 
52.7.2. comportar-se de modo inidôneo; 

 
52.7.2.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

52.7.3. apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

52.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

53. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

53.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 057/2023, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
53.2. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
53.3. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço 
Registrado. 
 
53.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público 
ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou 
indenização. 
 

54. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
54.1. Fica eleito o foro da comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 

 
Macaúbas, BA, em  18 de Outubro  de  2023. 

 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Representante do Órgão Gerenciador 
 
 

Roger Alcântara Pinto de Figueiredo 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 191/2021 e 
Secretario Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 145/2022 
 
 

Jacqueline Silva do Bomfim 
Secretária Município de Saúde de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 
 
 

João Luis Oliveira Figueiredo 
Secretário de Educação 

Decreto Municipal nº 330/2021 
 
 
 

Daniela Bastos Pinto Nogueira 
Secretária de Assistência e Ação Social 

Decreto Municipal nº 05/2021 
 

 

Uirlei de Oliveira Borges 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 07/2021 

 
 

Valdete Teixeira de Matos 
Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto Municipal nº 10/2021 
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Salvador Lopes da Costa Junior 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

Decreto Municipal nº 297/2021 
 
 

Adgilson Silva Figueiredo 
Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas 

 Decreto Municipal nº 024/2021 
 

RS COERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Sueli Alves Vieira Amaral 
Representante do Fornecedor Registrado 
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